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CONVÊNIO Nº   01 /2019
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE AVARÉ, COM A INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE E A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE AVARÉ, 
VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES, AMBULATO-
RIAIS E TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE ASSISTÊNCIA Á SAÚDE, COM 

BASE NA LEI MUNICIPAL N°. 1.985 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2016 e 
DECRETO MUNICIPAL Nº 4.415 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2016.

 Pelo Presente, o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
AVARÉ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
46.634.168/0001-50, com sede à Praça Juca Novaes, 1169, centro, repre-
sentado neste ato pelo EXMº. Sr. Prefeito JOSELYR BENEDITO DA COS-
TA SILVESTRE, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF nº 299.164.959-58  
portador do RG. Nº 34.044.592-0 presente o Sr. SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DA SAÚDE, Dr. ROSLINDO WILSON MACHADO RG. 1.026.183.391-RS, 
portador do CPF nº 231.136.779-04,   doravante denominada simplesmente 
de CONVENENTE, e de outro lado a SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DE AVARÉ, inscrita no CNPJ/MF nº 44.584.019/0001-06, inscrita no CRE-
MESP sob nº 04.419, entidade filantrópica, de personalidade jurídica de 
Direito Privado e com estatuto arquivado no Cartório de Registro de Pes-
soas Jurídicas de Avaré, em 28.07.20, sob nº 09, com sede à rua Paraíba 
nº 1003, nesta cidade, doravante denominada de CONVENIADA, neste ato 
representada pelo seu PROVEDOR, Senhor MIGUEL CHIBANI BAKR, RG. 
6.935.884 , portador do CPF nº 749.914.188-87 ,TESOUREIRO Senhor CÉ-
SAR AUGUSTO MAZZONI NEGRÃO, RG. 8.909.646 , portador do CPF nº 
033.391.108-32 residentes e domiciliados nesta cidade, em pleno e regular 
exercício de suas funções, RESOLVEM celebrar o presente CONVÊNIO, 
mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: NORMAS APLICÁVEIS
Rege o presente instrumento o que dispõe a Constituição Federal, em espe-
cial os seus artigos 195 a 200; a Constituição do Estado de São Paulo, em 
especial seu artigo 218  e seguintes, Lei Orgânica Municipal, em especial 
os seus artigos 165 a 167; as Leis Federais  8080/90, 8142/90 e 8666/93 
com suas alterações; Portaria  MS/GM n°. 529 de 01 de abril de 2013, que 
institui o Programa Nacional de Segurança do Paciente (PNSP), Portaria 
MS/GM Nº 3.390, de 27 de dezembro de 2013, Institui a Política Nacional 
de Atenção Hospitalar (PNHOSP) no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS), estabelecendo-se as diretrizes para a organização do componente 
hospitalar da Rede de Atenção à Saúde (RAS), Portaria MS/GM Nº 3.410, de 
30 de dezembro de 2013(*),Estabelece as diretrizes para a contratualização 
de hospitais no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS)em consonância 
com a Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP) e Portaria  MS/
GM Nº 142, de 27 de janeiro de 2014 Institui, no âmbito do Sistema Único 
de Saúde (SUS), o Incentivo de Qualificação da Gestão Hospitalar (IGH), de 
que trata a Portaria nº 3.410/GM/MS, de 30 de dezembro de 2013, que esta-
belece as diretrizes para a contratualização de hospitais no âmbito do SUS, 
em consonância com a Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP), 
Portaria MS/GM n° 2.527 de 11 de novembro de 2014 que aprova o compo-
nente hospitalar para a rede de urgência, Portaria MS/GM n°. 2.839 de 29 de 
dezembro de 2014 que prorroga o prazo das Portarias nº 3.410/GM/MS e nº 
142/GM/MS, Portaria MS/GM n°. 2.395 de 11/11/2011 e Portaria MS/GM n°. 
2.251 de 29/12/2015. e demais disposições legais e regulamentares aplicá-
veis à espécie, cujas disposições se dão por integrantes deste instrumento, 
como se aqui transcritas estivessem.

CLÁUSULA  SEGUNDA – DO OBJETO
O presente convênio tem por objeto conceder dentro da disponibilidade fi-
nanceira, repassar recurso federal a Santa Casa de Misericórdia de Avaré, 
destinados a prestação de serviços hospitalares, ambulatoriais e técnicos 
profissionais de assistência à saúde, bem como integrar a CONVENIADA 
no Sistema Único de Saúde – SUS e definir a sua inserção na rede regiona-
lizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando à garantia da 
atenção integral à saúde dos indivíduos que deles necessitam, e conforme o 
Plano de Trabalho previamente definido entre as partes.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
Na execução do presente Convênio, os partícipes deverão observar as se-
guintes condições gerais:
O Acesso ao SUS se faz-se preferencialmente pelas unidades básicas de 
saúde, ressalvadas as situações de urgência e emergência;
Encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras esta-
belecidas para a referência e contra referência, ressalvadas as situações de 
urgência e emergência;
Gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados no âmbito deste 
Convênio;
A Prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medi-
camentos, observando a Relação Nacional de Medicamentos – RENAME e 
relação Municipal de Medicamentos – REMUME.
Atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humaniza-
ção do SUS;
Observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamen-
tos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS; e
Estabelecimento de metas e indicadores de qualidade para todas as atividades 
de saúde decorrente desse Convênio; portaria Nº 3.390, de 27 de dezembro de 
2013, Institui a Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP) no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS), estabelecendo-se as diretrizes para a organiza-
ção do componente hospitalar da Rede de Atenção à Saúde (RAS);
Portaria Nº 529, de 01 de abril de 2013, que institui o Programa Nacional de 
Segurança do Paciente (PNSP),

Fica a entidade referida obrigada a prestar contas mensalmente à Prefeitura 
da Estância Turística de Avaré nos termos das instruções emanadas pelo 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

CLÁUSULA  QUARTA – DOS ENCARGOS COMUNS
São encargos comuns dos partícipes:
Criação de mecanismos que assegurem a transferência gradativa das ativi-
dades de atenção básica prestada pela CONVENIADA para a rede assisten-
cial do CONVENIADO, considerando a pactuação local;
Elaboração de protocolos técnicos e de encaminhamento para as ações de 
saúde;
Elaboração do Plano Trabalho;
Educação permanente de recursos humanos; e
Aprimoramento da atenção à saúde.

CLÁUSULA QUINTA – DOS ENCARGOS ESPECÍFICOS
São encargos dos participes:
Da CONVENIADA:
Cumprir todas as metas e condições especificadas no Plano de Trabalho, 
parte integrante deste Convênio. 
Enviar a produção ambulatorial para faturamento até o 3º dia útil do mês 
subsequente ao mês da produção.
Enviar a produção das internações (AIH) para faturamento até o 5º dia útil do 
mês subsequente ao mês da produção.
Os procedimentos de alta complexidade, deverão serem apresentados para 
faturamento conforme normas do SUS.
Do CONVENENTE:
Transferir os recursos previstos neste Convênio, conforme Cláusula Sétima 
deste termo:
Até o dia 10 do mês subsequente do componente pré-fixado.
Até o dia 25 do mês subsequente do componente pós-fixado, após encerra-
do o faturamento
Controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços contratados, conforme 
normas do SUS;
Estabelecer mecanismos de controle da oferta e demanda de ações e ser-
viços de saúde;
Analisar os relatórios elaborados pela CONVENIADA, comparando-se as 
metas do Plano Trabalho com os resultados alcançados e os recursos finan-
ceiros repassados.

CLÁUSULA SEXTA – DO PLANO DE TRABALHO.
O Plano Trabalho, parte integrante deste convênio será composto de:
O Plano de Trabalho e Repasse de custeio deverão ser elaborados conjun-
tamente pela CONVENENTE e CONVENIADA, que deverá contemplar os 
seguintes eixos:
Assistência;
Gestão;
Ensino e Pesquisa; e
Avaliação.
No eixo da assistência competirá ao Hospital:
Cumprir os compromissos contratualizados, zelando pela qualidade e reso-
lutividade da assistência;
Cumprir os requisitos assistenciais, em caso de ações e serviços de saúde 
de alta complexidade e determinações de demais atos normativos;
Utilizar diretrizes terapêuticas e protocolos clínicos validados pelos gestores;
Realizar a gestão de leitos hospitalares com vistas à otimização da utilização;
Assegurar a alta hospitalar  responsável, conforme estabelecido na 
PNHOSP;
Implantar e/ou implementar as ações previstas na Portaria nº 529/GM/MS, 
de 1º de abril de 2013, que estabelece o Programa Nacional de Segurança 
do Paciente.
implantar o Atendimento Humanizado, de acordo com as diretrizes da Políti-
ca Nacional de Humanização (PNH);
Garantir assistência igualitária sem discriminação de qualquer natureza;
Garantir a igualdade de acesso e qualidade do atendimento aos usuários 
nas ações e serviços contratualizados em caso de oferta simultânea com 
financiamento privado;
Garantir que todo o corpo clínico realize a prestação de ações e serviços 
para o SUS nas respectivas especialidades, sempre que estas estejam pre-
vistas no Documento Descritivo.
Promover a visita ampliada para os usuários internados;
Garantir a presença de acompanhante para crianças, adolescentes, gestan-
tes, idosos e indígenas, de acordo com as legislações específicas;
Prestar atendimento ao indígena, respeitando os direitos previstos na legisla-
ção e as especificidades socioculturais, de acordo com o pactuado no âmbito 
do subsistema de saúde indígena;
Disponibilizar informações sobre as intervenções, solicitando ao usuário con-
sentimento livre e esclarecido para a realização procedimentos terapêuticos 
e diagnósticos, de acordo com legislações específicas;
Notificar suspeitas de violência e negligência, de acordo com a legislação 
específica; e
Disponibilizar o acesso dos prontuários à autoridade sanitária, bem como 
aos usuários e pais ou responsáveis de menores, de acordo com o Código 
de Ética Médica.
Disponibilizar para gestantes da rede básica de saúde a visita na mater-
nidade visando o parto humanizado e a formação de vínculos conforme 
PNHOSP;
Realizar internamente campanhas preventivas e de conscientização para os 
colaboradores (Mês do Perdão, Prevenção do Suicídio, Doação de Órgãos, 
Prevenção do Câncer de colo de útero e mama, Prevenção do câncer de 
próstata e diabetes, HIV e DSTs)
No eixo da gestão competirá ao Hospital:
Prestar as ações e serviços de saúde, de ensino e pesquisa pactuados e 
estabelecidos no instrumento formal de contratualização, colocando à dis-
posição do gestor público de saúde a totalidade da capacidade instalada 
contratualizada;
Informar aos trabalhadores os compromissos e metas da contratualização, 
implementando dispositivos para o seu fiel cumprimento;
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Garantir o cumprimento das metas e compromissos contratualizados frente 
ao corpo clínico;
Disponibilizar a totalidade das ações e serviços de saúde contratualizados 
para a regulação do gestor;
Dispor de recursos humanos adequados e suficientes para a execução dos 
serviços contratualizados, de acordo com o estabelecido no instrumento 
formal de contratualização e nos parâmetros estabelecidos na legislação 
específica;
Dispor de parque tecnológico e de estruturas físicas adequadas ao perfil 
assistencial, com ambiência humanizada e segura para os usuários, acom-
panhantes e trabalhadores, de acordo com instrumento formal de contratua-
lização, respeitada a legislação específica;
Garantir a gratuidade das ações e serviços de saúde contratualizados aos 
usuários do SUS;
Disponibilizar brinquedoteca quando oferecer serviço de Pediatria, assim 
como oferecer a infraestrutura necessária para a criança ou adolescente in-
ternado estudar, observada a legislação e articulação local;
Dispor de ouvidoria e/ou serviço de atendimento ao usuário;
Garantir, em permanente funcionamento e de forma integrada, as Comis-
sões Assessoras Técnicas, conforme a legislação vigente;
Divulgar a composição das equipes assistenciais e equipe dirigente do hos-
pital aos usuários em local visível e de fácil acesso;
Assegurar o desenvolvimento de educação permanente para seus trabalhadores;
Alimentar os sistemas de notificações compulsórias conforme legislação 
vigente, incluindo a notificação de eventos adversos relacionados à assis-
tência em saúde;
Registrar e apresentar de forma regular e sistemática a produção das ações 
e serviços de saúde contratualizadas, de acordo com as normas estabele-
cidas pelo gestor;
Disponibilizar aos gestores públicos de saúde dos respectivos entes federa-
tivos contratantes os dados necessários para a alimentação dos sistemas.
Participar da Comissão de Acompanhamento da Contratualização.
No eixo de ensino e pesquisa, competirá ao Hospital:
Disponibilizar ensino integrado à assistência;
Oferecer formação e qualificação aos profissionais de acordo com as ne-
cessidades de saúde e as políticas prioritárias do SUS, visando o trabalho 
multiprofissional;
Ser campo de educação permanente para profissionais da RAS, conforme 
pactuado com o gestor público de saúde local.
No eixo da avaliação competirá ao Hospital:
Acompanhar os resultados internos, visando à segurança, efetividade e efici-
ência na qualidade dos serviços;
Avaliar o cumprimento das metas e a resolutividade das ações e serviços por 
meio de indicadores qualiquantitativos estabelecidas no instrumento formal 
de contratualização;
Avaliar a satisfação dos usuários e dos acompanhantes;
Participar dos processos de avaliação estabelecidos pelos gestores do SUS;
Realizar auditoria clínica para monitoramento da qualidade da assistência e 
do controle de riscos; e
Monitorar a execução orçamentária e zelar pela adequada utilização dos re-
cursos financeiros previstos no instrumento formal de contratualização.
Competirá ao Hospital monitorar os seguintes Indicadores: taxa de ocupação 
de leitos; tempo médio de permanência de leitos de clínica médica; tempo de 
permanência para leitos cirúrgicos; taxa de mortalidade institucional, taxa de 
ocupação de leitos de UTI; e densidade de incidência de infecção por catéter 
venoso central (CVC).
No eixo atividades a serem executadas:
Internações para tratamento clínico, cirúrgico (adulto e infantil), ginecológico, 
atendimento as gestantes;
A internação eletiva, somente será efetuada pela Santa Casa, mediante a 
apresentação de laudo médico autorizado pelo médico auditor e ou autoriza-
dor da Secretaria Municipal de Saúde.
Garantir através de retaguarda de especialidades e UTI, um melhor diagnos-
tico e acompanhamento aos pacientes do SUS, tendo como porta de entrada 
o Pronto Socorro Municipal nas urgências e emergências e  as intercorrên-
cias com pacientes internados na CONVENIADA.
As consultas de urgência/emergência da especialidade de Ginecologia e 
Obstetrícia são atendidas na própria Maternidade.
Realização de exames de diagnósticos em patologia clínica;
Realização dos serviços de radiologia, ultrassonografia, ressonância magné-
tica, tomografias aos pacientes internados e não internados;
Realização de procedimentos de quimioterapia e litotripsia;
Realização de cirurgias eletivas em diversas especialidades;
Serviço de oftalmologia;
Serviço ambulatorial em Ortopedia;
Serviço ambulatorial Cirúrgico;
Serviço ambulatorial em Urologia (Pacientes para ureterolitotripsia)
As Consultas de especialidades: Ortopedia e Traumatologia, Urologia, Onco-
logia, Infectologia, Mastologia Gastroenterologia, Oftalmologia, Anestesiolo-
gia e Nefrologia, são referenciadas pela rede básica.

CLÁUSULA  SÉTIMA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
O valor semestral estimado para a execução do presente Convênio impor-
ta-se em R$ 9.000.405,90 (nove milhões, quatrocentos e cinco mil reais e 
noventa centavos ), conforme abaixo especificado:

O componente pós-fixado, que corresponde aos Procedimentos de Alta 
Complexidade (SIA e SIH) e o Procedimento FAEC, será repassado á CON-
VENIADA, a posteriori, (pós-produção, aprovação do processamento e ape-
nas concomitantemente à respectiva transferência financeira do FNS), de 
acordo com a produção mensal aprovada pela CONVENENTE, até o limite 
de transferência do FNS, respeitado similarmente, o limite estadual para as 
modalidades de Alta Complexidade e Procedimentos Estratégicos e confor-
me programação disposta no Plano Trabalho, estimando-se um valor médio 
mensal de R$ 181.418,38 (cento e oitenta e um mil, quatrocentos e dezoito 
reais e trinta e oito centavos), totalizando valor semestral R$  1.088.510,28  
(um milhão, oitenta e oito mil, quinhentos e dez reais e vinte e oito centavos), 
conforme discriminados abaixo:

O componente pré-fixado importa em R$  7.911.895,62  (sete milhões, 
novencentos e onze mil , oitocentos e noventa e cinco reais e sessenta e 
dois centavos), a ser transferida a CONVENIADA em parcelas fixas  de R$ 
1.318.649,27 (hum milhão, trezentos e dezoito mil, seiscentos e quarenta e 
nove reais e vinte e sete centavos), contempla recursos sob responsabilida-
de do MINISTÉRIO DA SAÚDE através do FUNDO NACIONAL DA SAÚDE, 
para o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme discriminados abaixo:

O repasse dos recursos financeiros pelos entes federativos aos hospitais 
contratualizados será realizado de maneira regular, conforme estabelecido 
nos atos normativos específicos e no instrumento de contratualização, e con-
dicionado ao cumprimento das metas qualitativas e quantitativas estabeleci-
das no Documento Descritivo.
O valor pré-fixado dos recursos de que trata o “caput” serão repassados 
mensalmente, distribuídos da seguinte forma:
40% (quarenta por cento) condicionados ao cumprimento das metas qualita-
tivas; e 60% (sessenta por cento) condicionados ao cumprimento das metas 
quantitativas.
Os percentuais de que tratam os incisos I e II poderão ser alterados, desde 
que pactuados entre o ente federativo contratante e o hospital e respeitado o 
limite mínimo de 40% (quarenta por cento) para uma das metas.
O não cumprimento pelo hospital das metas quantitativas e qualitativas pac-
tuadas e discriminadas no Documento Descritivo implicará na suspensão 
parcial ou redução do repasse dos recursos financeiros pelo gestor local.
O hospital que não atingir pelo menos 50% (cinquenta por cento) das metas 
qualitativas ou quantitativas pactuadas por 3 (três) meses consecutivos ou 5 
(cinco) meses alternados terá o instrumento de contratualização e Documen-
to Descritivos revisados, ajustando para baixo as metas e o valor dos recur-
sos a serem repassados, de acordo com a produção do hospital, mediante 
aprovação do gestor local.
O hospital que apresentar percentual acumulado de cumprimento de metas 
superior a 100% (cem por cento) por 06 (seis) meses consecutivos terá as 
metas do Documento Descritivo e os valores contratuais reavaliados, com 
vistas ao reajuste, mediante aprovação do gestor local e disponibilidade or-
çamentária e financeira.
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CLÁUSULA  NONA  – DOS INSTRUMENTOS DE CONTROLE

O convênio contará com uma Comissão de Acompanhamento.
A composição desta Comissão será constituída por:
01(um) representante do Hospital;
01(um) representante da Secretaria Municipal de Saúde, 
01(um) representante do Conselho Municipal da Saúde,
As reuniões deverão ser realizadas QUADRIMESTRAL.
As atribuições desta Comissão será de acompanhar a execução do presente 
convênio, no cumprimento das metas estabelecidas no Plano de Trabalho e 
à avaliação da qualidade da atenção à saúde dos usuários.
A Comissão de Acompanhamento do Convênio será criada pela CONVE-
NENTE até quinze dias após a assinatura deste termo, cabendo a CONVE-
NIADA, o Conselho Municipal de Saúde e a Câmara Municipal, neste prazo, 
indicar à CONVENENTE os seus representantes.
A CONVENIADA fica obrigada a fornecer à Comissão de Acompanhamen-
to todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento de 
suas finalidades.
A existência da Comissão de Acompanhamento mencionada nesta Cláusula 
não impede nem substitui as atividades próprias do Sistema Nacional de 
Auditoria (federal, estadual, controladoria interna municipal).

CLÁUSULA  DÉCIMA – DOS DOCUMENTOS INFORMATIVOS
A CONVENIADA obriga-se a encaminhar para a CONVENENTE, nos prazos 
estabelecidos, os seguintes documentos ou informações:
Relatório mensal das atividades desenvolvidas até o 5º (quinto) dia útil do 
mês subsequente à realização dos serviços, conforme definido pela Comis-
são de Acompanhamento;
Faturas e demais documentos referentes aos serviços efetivamente prestados;
Relatório semestral até o 20º (vigésimo) dia útil do mês subsequente ao tér-
mino do período de 06 meses da assinatura do presente termo, contendo 
informações sobre a execução do presente convênio; e
Manter atualizado o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 
(CNES), o Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA) e o Sistema de Infor-
mações Hospitalares (SIH), ou outros sistemas de informações que venha a 
ser implementado no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

CLÁUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES
O presente convênio poderá ser alterado mediante a celebração de termo 
aditivo, ressalvado o seu objeto, que não pode ser modificado.
Parágrafo Primeiro – Em se tratando de repasse Federal fica o Poder Execu-
tivo autorizado a renovar anualmente o convênio ou alterá-lo de acordo com 
as modificações da tabela SUS do Ministério da Saúde, mediante celebração 
de novos ajustes com apresentação de novo plano de trabalho se de interes-
se de ambas as partes, com a publicação de extratos na imprensa oficial do 
município de Avaré, como condição de eficácia do ato.
Parágrafo Segundo – Celebrado o convênio e alterações respectivas o Po-
der Executivo dará ciência à Câmara Municipal no prazo de 30 dias.  

CLÁUSULA  DÉCIMA SEGUNDA  –  DA VIGÊNCIA
O presente convênio será de 06 (seis) meses,  e terá vigência a partir  01 de 
Janeiro de 2019 ,  podendo ser prorrogado até 60 meses.

CLÁUSULA  DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO
O presente convênio poderá ser rescindido total ou parcialmente pela CON-
VENENTE e CONVENIADA quando ocorrer o descumprimento de suas cláu-
sulas ou condições, em especial:
Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas.
Pela ocorrência de fatos que venham impedir ou dificultar o acompanhamen-
to, a avaliação e a auditoria pelos órgãos competentes da CONVENENTE ou 
do MINISTÉRIO DA SAÚDE;
Pela não entrega dos  relatórios mensais e anuais; 
Pela não observância dos procedimentos referentes ao sistema de informa-
ções em saúde.
Pela falta de pagamento dos serviços prestados pela CONVENENTE.
Parágrafo único. O Conselho Municipal de Saúde deverá manifestar-se so-
bre a rescisão deste convênio.

CLÁUSULA  DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES
Os convenentes decidem aplicar ao presente convênio o disposto na Lei 
8.666/93, no caso de descumprimento, por qualquer um dos partícipes, das 
cláusulas e condições nele estipuladas.

CLÁUSULA  DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
Fica definido que as questões que não puderem ser resolvidas de comum 
acordo pelos partícipes serão encaminhados ao CONSELHO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, principalmente as referentes ao Plano de Trabalho, cabendo 
recurso ao Conselho Estadual de Saúde, e observado o art. 5º XXXV da 
Constituição Federal.

CLÁUSULA  DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
A CONVENENTE providenciará a publicação do extrato do presente convê-
nio no Diário Oficial do Estado, de conformidade com o disposto no parágrafo 
único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93 e na forma da legislação estadual, bem 
como publicação na íntegra no Semanário Oficial do Município.

CLÁUSULA  DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Avaré, Estado de São Paulo, para dirimir 
questões sobre a execução do presente convênio e seus aditivos que não 
puderem ser resolvidas de comum acordo entre os partícipes, nem pelo Con-
selho Municipal e Estadual de Saúde.
E, por estar, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instru-
mento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais.
Estância Turística de Avaré,  10  de janeiro de 2019.

CONVENENTE

--------------------------------------------            --------------------------------------------------
Joselyr Benedito da Costa Silvestre        Dr. Roslindo Wilson Machado
Prefeito Municipal                                     Secretário Municipal da Saúde

CONVENIADA

_____________________________        ____________________________
Miguel Chibani Bakr                                César Augusto Mazzoni Negrão
Provedor                                                  Tesoureiro

CONVÊNIO  N°. 02 /2019
Convênio  que  entre si celebram  o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE AVARÉ, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE e a 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE AVARÉ, com o objetivo de prestar 
atendimento médico de retaguarda por especialidades, aos pacientes do 
PRONTO SOCORRO MUNICIPAL e MUNICIPIOS REFERENCIADOS, 

durante as 24 horas.

 Pelo  presente  instrumento o Município da Estância Turística 
de Avaré, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ /MF 46.634.168/0001-50, 
com Paço Municipal situado à Praça Juca Novaes nº 1.169, nesta cidade de 
Avaré, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo Senhor Prefeito 
Municipal, Joselyr Benedito da Costa Silvestre, brasileiro, solteiro, portador 
da Cédula de Identidade RG 34.044.592-0 , e do CPF/MF 299.164.959-58, 
domiciliado e residente nesta cidade de Avaré, Estado de São Paulo e pelo 
Secretário Municipal da Saúde, Dr. Roslindo Wilson Machado, brasileiro, ca-
sado, médico, portador da Cédula de Identidade-RG 1.026.183.391 RS e 
CPF/MF 231.136.779-04, residente e domiciliado neste município e comarca 
de Avaré, Estado de São Paulo, doravante denominado de CONVENEN-
TE e de outro a SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE AVARÉ, situada à 
Rua Paraíba, 1003, nesta cidade de Avaré, Estado de São Paulo, inscrita 
no CNPJ 44.584.019/0001-06, neste ato representada pelo seu Provedor, 
Miguel Chibani Bakr,   brasileiro,  casado, bancário aposentado, portador da 
Cédula de Identidade RG: 6.935.884, e do CPF/MF 749.914.188-87, domici-
liado e residente nesta cidade de Avaré, Estado de São Paulo  e pelo seu Te-
soureiro, César Augusto Mazzoni Negrão, brasileiro, separado judicialmente, 
advogado, portador da Cédula de Identidade – RG 8.909.646 e inscrito no 
CPF/MF 033.391.108-32 , doravante denominada CONVENIADA, resolvem 
de comum acordo, com a concordância dos médicos responsáveis pelas es-

pecialidades objeto do presente convênio, celebrar o presente CONVÊNIO, 
mediante as seguintes condições e cláusulas abaixo e reciprocamente esti-
puladas, amparadas na Carta Magna de 1.988, nos artigos 196 e seguintes 
da Constituição Federal; os artigos 218 e seguintes da Constituição Estadu-
al; as Leis 8.080/90 e 8.142/90 e a Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94 
e demais disposições legais e regulamentares, aplicáveis à espécie, e consi-
derando a inexigibilidade de Licitação, fundamentada no caput do Artigo 25 
da Lei Federal 8.666/93, Lei Municipal nº 1.985 de 02 de fevereiro de 2016 e 
Decreto Municipal nº 4.415 de 02 de fevereiro de 2016 RESOLVE celebrar o 
presente TERMO DE CONVÊNIO.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  O presente Convênio tem por objeto a prestação de Assistência Médica 
e hospitalar Especializada a ser prestada aos usuários do SUS – Sistema 
Único de Saúde, que deles necessitem, em regime de plantão, durante as 24 
horas, na Sede da CONVENIADA, para receber, avaliar e dar continuidade 
na Assistência médica ao paciente.
1.2  Para  o  perfeito  entendimento  a Retaguarda Médica caracteriza pela dispo-
nibilidade de profissionais médicos em plantão conforme definido no item 1.2.1, 
junto ao Pronto Socorro Municipal para atendimento imediato aos pacientes do 
SUS – Sistema Único de Saúde, e tratamento nas dependências da Conve-
niada,  do município de Avaré e dos municípios referenciados, nas urgências e 
emergências, sempre que acionados pelo médico plantonista do Pronto Socorro 
ou regulado pela CROSS – Central de Regulação. Tendo em vista que existe a 
necessidde de ampliação de serviço dos municípios de Águas de Santa Bárba-
ra, Iaras e Manduri, para dar continuidade na assistência médica aos pacientes .
1.2.1- O Atendimento médico de retaguarda por especialidades é o plantão 
de disponibilidade, a distância, de todas elas, de profissionais médicos espe-
cializados que atendem pacientes de urgência e emergência, acionados pelo 
Pronto Socorro Municipal (PSM), (exceto a especialidade de Cardiologia, Gi-
necologia e Obstetrícia que é acionada dentro das dependências da Santa 
Casa) e as intercorrências com pacientes internados na CONVENIADA.
Anestesiologia (Plantão de Retaguarda à distância): Terá 1 (um) plantonista 
24 horas por dia (P1), 1 (um) plantonista (P2) de segunda a sexta-feira das 
7:00 às 19:00 horas (exceto feriados).
Cardiologia (Plantão de Retaguarda à distância): Terá 1 (um) plantonista 
24 horas por dia (P1), dará atendimento aos pacientes internados na Santa 
Casa de Avaré (somente).
Cirurgia Geral (Plantão de Retaguarda à distância): Terá 1 (um) plantonista  nos 
dias úteis no horário das 07:00 h às 19:00 h e 24 horas por dia (P1), 1 (um) plan-
tonista (P2) auxiliar 24 horas por dia, para realização de ambulatório.
Clínica Médica (Plantão de Retaguarda à distância): Terá 1 (um) plantonista 
24 horas por dia (P1), dará atendimento aos pacientes do Pronto-Socorro e 
na Santa Casa de Avaré.
Ginecologia/Obstetrícia (Plantão de Retaguarda à distância) : Terá 1 (um) 
plantonista   por dia na Maternidade da Santa Casa de Avaré, atendendo 
Ginecologia/Obstetrícia
Ortopedia/Traumatologia (Plantão de Retaguarda à distância): Terá 1 (um) 
plantonista 24 horas por dia (P1), 1 (um) plantonista (P2) auxiliar cirúrgico 24 
horas por dia e no ambulatório.
Pediatria/Berçário (Plantão de Retaguarda à distância): Terá 1 (um) planto-
nista na Maternidade da Santa Casa de Avaré.
Vascular (Plantão de Retaguarda à distância): Terá 1 (um) plantonista 24 
horas por dia (P1), dará atendimento aos pacientes do Pronto-Socorro e na 
Santa Casa de Avaré.
O atendimento de urgência/ emergência é prestado pelos médicos plantonis-
tas do Pronto-Socorro Municipal (equipe da retaguarda médica), através de 
um sistema de referência e contratransferência que assegure a toda a popu-
lação envolvida, o acesso a todos os graus de complexidade da assistência 
hospitalar disponível na Santa Casa de Misericórdia de Avaré e nos hospitais 
dos municípios circunvizinhos.
As internações de emergências são efetuadas na Santa Casa pelo médico 
plantonista de retaguarda,              constada   a necessidade em atendimento 
no pronto socorro, e após solicitarem a vaga para os mesmos.
1.3 – A retaguarda médica de disponibilidade, nos termos definidos no pre-
sente convênio consistirá na prestação de serviços nas especialidades a 
seguir descriminadas:
1.3.1 – Anestesiologia
1.3.2 – Cardiologia
1.3.3 – Cirurgia Geral
1.3.4 – Clínica Médica
1.3.5 – Obstetrícia e Ginecologia
1.3.6 – Ortopedia
1.3.7 – Pediatria
1.3.8 – Angiologia e Cirurgia Vascular

CLÁUSULA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONVENENTE
2.1 – Competem a CONVENENTE
2.2.1 – Assegurar os recursos orçamentários/ financeiros para a execução 
do presente convênio, pagando no dia aprazado os valores pactuados.
2.2.2 – Monitorar, avaliar e fiscalizar  os serviços do objeto do Convênio, 
realizando vistorias, sempre que julgar conveniente, com vistas ao fiel cum-
primento do ajuste;
2.2.3 – Em comum acordo com a CONVENIADA, elaborar protocolos de 
rotina de procedimentos relativos às solicitações de avaliação, bem como no 
encaminhamento dos Usuários aos serviços de internação a serem realiza-
das pela CONVENIADA.
2.2.3.1 – Os protocolos que forem estabelecidos devem ser seguidos com 
rigor pelos médicos plantonistas do Pronto Socorro Municipal ( equipe a re-
taguarda médica);
2.2.4 – Supervisionar, avaliar e controlar as escalas, bem como dar publici-
dade das mesmas.

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA
3.1 – Competem a CONVENIADA
3.1.1 – Manter a prestação de serviços de acordo com o horário de fun-
cionamento do Pronto Socorro Municipal, dentro das normas previstas pelo 
Código de Ética da categoria do profissional;
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3.1.2 – Manter todos os recursos humanos, tecnológicos e medicamentosos 
necessários à prestação dos serviços objeto do presente convênio;
3.1.3 – Disponibilizar a escala dos serviços de retaguarda médica das es-
pecialidades;
3.1.4 – Manter a regularidade da documentação e registros junto aos órgãos 
competentes que regulamentam as atividades profissionais objeto do pre-
sente convênio;
3.1.5 – Preencher adequadamente os prontuários dos Usuários atendidos, 
assim como relatórios exigidos pelo Código de Ética, pelos profissionais que 
prestam os plantões de retaguarda;
3.1.6 – Nas prestações de contas enviarem as escalas de cada especialida-
de devidamente digitadas e assinadas;
3.1.7 – Cumprir as escalas e comunicar de imediato a CONVENENTE, qual-
quer alteração na mesma, se possível com antecedência de 24 horas;
3.1.8 – Informar aos profissionais da Retaguarda de Disponibilidade, em re-
gime de plantão à distância, nas especialidades descritas na Cláusula 1.21 
que deverão manter-se acessíveis via telefone fixo ou celular, para compa-
recerem de imediato sempre que acionados pelo médico do Pronto Socor-
ro, registrando o comparecimento, com data e horário na ficha clínica do 
paciente;
3.1.0 – Enviar até o 5º. dia útil do mês subsequente ao vencido, a escala dos 
profissionais de cada especialidade.

CLÁUSULA QUARTA – DOS ENCARGOS TRABALHISTAS
4.1 – A CONVENENTE fica isenta de quaisquer encargos trabalhistas, so-
ciais e previdenciários, relativos aos profissionais integrantes das escalas 
de retaguarda medica, ainda que dela sejam subordinados financeiramente, 
mesmo porque não há vínculo de labor entre convenente e médicos ou con-
veniadas e médicos, senão contratual.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE PERANTE 
TERCEIROS

5.1 – As responsabilidades por ações indenizatórias por possíveis danos 
causados à pacientes por ato médico especifica ou omissão, quer voluntaria-
mente, quer por negligência, imperícia ou imprudência é pessoal e exclusiva 
do profissional, membro ou não do Corpo Clinico.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO E DA EXECUÇAO
ORÇAMENTÁRIA

6.1 – A CONVENENTE efetuará o pagamento no valor de R$ 6.768.000,00 
(seis milhões, setecentos e sessenta e oito mil reais) referente ao prazo de 
12 (doze meses) do presente convênio.
6.1.2 – O valor mensal de R$ 564.000,00  (quinhentos e sessenta e quatro e 
quatro  mil reais)  REFERENTES A VERBA PRÓPRIA serão pagos à CON-
VENIADA como data limite até o dia 30 do mês subsequente à prestação 
dos serviços de Retaguarda Médica, cuja pontualidade está assegurada pela 
CONVENIENTE.
6.1.3 – O valor mensal de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) , REFERENTES 
a verba de convênio dos municípios de Águas de Santa Bárbara, Iaras e 
Manduri, serão pagos à CONVENIADA como data limite até o dia 30 do mês 
subsequente à prestação dos serviços de Retaguarda Médica, cuja pontuali-
dade está assegurada pela CONVENENTE.
6.1.4 – Fica estabelecido através deste convênio que a CONVENIADA terá 
que pagar o valor que lhe cabe,  de cada especialidade, descontando os 
encargos devidos,  aos profissionais médicos que prestaram serviços de Re-
taguarda Médica o valor mensal pactuado. 
6.1.5 - Fica assegurado a CONVENIADA o seu direito de manutenção do 
equilíbrio financeiro e econômico e para a sua subsistência de denunciar o 
presente convênio em caso de não repasse no prazo avençado no item 6.1.2 
aos profissionais da retaguarda, restando o direito de suspender  serviços 
aqui pactuados após 15 dias de inadimplemento.
6.1.6-Os valores a serem repassados a cada especialidade serão descritos 
na tabela abaixo conforme pactuados com os profissionais médicos:

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – RE-
CURSO MUNICIPAL (FMS)

7.1 – Os recursos do presente convênio oneram recursos da Secretaria Mu-
nicipal da Saúde / Fundo Municipal da Saúde – FMS, na classificação abaixo 
descritas:

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA
8.1 – O presente convênio terá a vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, 
vigorando a partir de 01.01.2019.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
A parte que não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais incorrerá em 
uma multa calculada em 10% do valor contratual, podendo, a parte inocente, 
considerar a resolução contratual unilateralmente, permanecendo a obriga-
ção de tratamento dos internados e o direito do recebimento do valor devido.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RECISÃO
10.1 – A CONVENENTE reconhece os direitos da CONVENIADA em rescin-
dir o presente convênio em caso de inadimplência, prevista no item 6.1.4.
10.1.1 – A CONVENENTE reconhece que a CONVENIADA firma o presente 
CONVENIO, com base no Decreto Municipal  nº 4.415 de 02 de fevereiro 
de 2016;
10.1.2 – A CONVENENTE reconhece que os valores a serem pagos por 
cada especialidade, conforme definido na cláusula 6.1.5, foram por ela esti-
pulado e acordado com cada especialidade;
10.1.3 – A CONVENENTE conforme clausula 6.1, impõe que a CONVENIA-
DA não fará jus a qualquer remuneração sobre esse convênio e, portanto, 
reconhece o pleno direito de rescindir o presente convenio de forma admi-
nistrativa, sem qualquer prejuízo ou ônus em caso de inadimplência prevista 
no item 6.1.4.
10.14 – A CONVENIADA poderá prestar os serviços diretamente através 
de seus profissionais médicos, ou mediante contratação de pessoa jurídica, 
desde que vinculada com profissionais médicos especialistas de cada espe-
cialidade médica. 
10.14.1 Fica facultada a conveniada, no prazo legal, o direito de desistir 
parcialmente da prestação do serviço daquela especialidade da Retaguarda 
Médica, sem qualquer prejuízo, sanção ou ônus, exceto o desconto do valor 
que estiver sendo repassado à especialidade.
9.15 – Ainda na ocorrência da CONVENENTE efetuar a contratação direta-
mente de profissionais para o Serviço de Retaguarda Médica, independente 
dos profissionais serem ou não integrantes de seu Corpo Clinico, e para 
que não haja a descontinuidade dos serviços de urgência e emergência, a 
CONVENIADA autorizará que tais profissionais prestem serviços em suas 
dependências, desde que sejam credenciados pelo SUS – Sistema Único de 
Saúde, cadastrada na Instituição, e com comprovado título de especialidade.

CLÁUSULA ONZE – DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 – Quaisquer alterações de cláusulas deste Convênio deverão ser feitas 
mediante competente aditivo.
11.1.1 – Casos omissos neste Termo de Convênio serão resolvidos na Se-
cretaria Municipal da Saúde em parceria com a Administração da CONVE-
NIADA.

CLÁUSULA DOZE – DO FORO
12.1 – Fica eleito o Foro desta Comarca de Avaré, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da execução do presente convênio.
12.2 – E por estarem de acordo, firma o presente, em 3 (três) vias de igual 
efeito e teor.
Estância Turística de Avaré,   10  de  janeiro  de 2019.

CONVENENTE

--------------------------------------------            --------------------------------------------------
Joselyr Benedito da Costa Silvestre        Dr. Roslindo Wilson Machado
Prefeito Municipal                                     Secretário Municipal da Saúde

CONVENIADA

_____________________________        ____________________________
Miguel Chibani Bakr                                César Augusto Mazzoni Negrão
Provedor                                                  Tesoureiro

CONVÊNIO  N°.  03 /2019
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE AVARÉ, COM A INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE E A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE AVARÉ, 
VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES, AMBULATO-
RIAIS E TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE ASSISTÊNCIA Á SAÚDE, COM 
BASE NA LEI MUNICIPAL N°. 1.985 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2016 E 

DECRETO MUNICIPAL 4.415 DE 02 FEVEREIRO DE 2016.

Pelo Presente, o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, pes-
soa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 46.634.168/0001-
50, com sede à Praça Juca Novaes, 1169, centro, representado neste ato 
pelo EXMº. Sr. Prefeito JOSELYR BENEDITO DA COSTA SILVESTRE, 
brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF nº 299.164.959-58  portador do RG. 
Nº 34.044.592-0 presente o Sr. SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, Dr. 
ROSLINDO WILSON MACHADO RG. 1.026.183.391-RS, portador do CPF 
nº 231.136.779-04,   doravante denominada simplesmente de CONVENEN-
TE, e de outro lado a SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE AVARÉ, inscrita 
no CNPJ/MF nº 44.584.019/0001-06, inscrita no CREMESP sob nº 04.419, 
entidade filantrópica, de personalidade jurídica de Direito Privado e com es-
tatuto arquivado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas de Avaré, em 
28.07.20, sob nº 09, com sede à rua Paraíba nº 1003, nesta cidade, doravan-
te denominada de CONVENIADA, neste ato representada pelo seu PROVE-
DOR, Senhor MIGUEL CHIBANI BAKR, RG. 6.935.884 , portador do CPF 
nº 749.914.188-87 ,TESOUREIRO Senhor CÉSAR AUGUSTO MAZZONI 
NEGRÃO, RG. 8.909.646 , portador do CPF nº 033.391.108-32 residentes 
e domiciliados nesta cidade, em pleno e regular exercício de suas funções, 
RESOLVEM celebrar o presente CONVÊNIO, mediante o estabelecimento 
das seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: NORMAS APLICÁVEIS
Rege o presente instrumento o que dispõe a Constituição Federal, em espe-
cial os seus artigos 195 a 200; a Constituição do Estado de São Paulo, em 
especial seu artigo 218  e seguintes, Lei Orgânica Municipal, em especial 
os seus artigos 165 a 167; as Leis Federais  8080/90, 8142/90 e 8666/93 
com suas alterações; Portaria  MS/GM n°. 529 de 01 de abril de 2013, que 
institui o Programa Nacional de Segurança do Paciente (PNSP), Portaria 
MS/GM Nº 3.390, de 27 de dezembro de 2013, Institui a Política Nacional 
de Atenção Hospitalar (PNHOSP) no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS), estabelecendo-se as diretrizes para a organização do componente 
hospitalar da Rede de Atenção à Saúde (RAS), Portaria MS/GM Nº 3.410, de 
30 de dezembro de 2013(*),Estabelece as diretrizes para a contratualização 
de hospitais no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS)em consonância 
com a Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP) e Portaria  MS/
GM Nº 142, de 27 de janeiro de 2014 Institui, no âmbito do Sistema Único 
de Saúde (SUS), o Incentivo de Qualificação da Gestão Hospitalar (IGH), de 
que trata a Portaria nº 3.410/GM/MS, de 30 de dezembro de 2013, que esta-
belece as diretrizes para a contratualização de hospitais no âmbito do SUS, 
em consonância com a Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP), 
Portaria MS/GM n° 2.527 de 11 de novembro de 2014 que aprova o compo-
nente hospitalar para a rede de urgência, Portaria MS/GM n°. 2.839 de 29 de 
dezembro de 2014 que prorroga o prazo das Portarias nº 3.410/GM/MS e nº 
142/GM/MS, Portaria MS/GM n°. 2.395 de 11/11/2011 e Portaria MS/GM n°. 
2.251 de 29/12/2015. e demais disposições legais e regulamentares aplicá-
veis à espécie, cujas disposições se dão por integrantes deste instrumento, 
como se aqui transcritas estivessem.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
O presente convênio tem por objeto conceder dentro da disponibilidade fi-
nanceira, subvenção e repasse de recurso municipal a Santa Casa de Mi-
sericórdia de Avaré, destinados a prestação de serviços hospitalares, ambu-
latoriais , bem como integrar a CONVENIADA no Sistema Único de Saúde 
– SUS e definir a sua inserção na rede regionalizada e hierarquizada de 
ações e serviços de saúde, visando à garantia da atenção integral à saúde 
dos indivíduos que deles necessitam, e conforme Plano de Trabalho previa-
mente definido entre as partes.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
Na execução do presente Convênio, os partícipes deverão observar as se-
guintes condições gerais:
O Acesso ao SUS se faz-se preferencialmente pelas unidades básicas de 
saúde, ressalvadas as situações de urgência e emergência;
Encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras esta-
belecidas para a referência e contra referência, ressalvadas as situações de 
urgência e emergência;
Gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados no âmbito deste 
Convênio;
A Prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medi-
camentos, observando a Relação Nacional de Medicamentos – RENAME e 
relação Municipal de Medicamentos – REMUME.
Atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humaniza-
ção do SUS;
Observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamen-
tos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS; e
Estabelecimento de metas e indicadores de qualidade para todas as ati-
vidades de saúde decorrente desse Convênio; portaria Nº 3.390, de 27 
de dezembro de 2013, Institui a Política Nacional de Atenção Hospitalar 
(PNHOSP) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), estabelecendo-
-se as diretrizes para a organização do componente hospitalar da Rede de 
Atenção à Saúde (RAS);
Portaria Nº 529, de 01 de abril de 2013, que institui o Programa Nacional de 
Segurança do Paciente (PNSP),
Fica a entidade referida obrigada a prestar contas mensalmente à Prefeitura 
da Estância Turística de Avaré nos termos das instruções emanadas pelo 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

CLÁUSULA  QUARTA – DOS ENCARGOS COMUNS
São encargos comuns dos partícipes:
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Criação de mecanismos que assegurem a transferência gradativa das ativi-
dades de atenção básica prestada pela CONVENIADA para a rede assisten-
cial do CONVENIADO, considerando a pactuação local;
Elaboração de protocolos técnicos e de encaminhamento para as ações de 
saúde;
Elaboração do Plano de Trabalho descritivo;
Educação permanente de recursos humanos; e
Aprimoramento da atenção á saúde.

CLÁUSULA  QUINTA – DOS ENCARGOS ESPECÍFICOS
São encargos dos  participes:
Da CONVENIADA:
Cumprir todas as metas e condições especificadas no Plano de Trabalho, 
parte integrante deste Convênio.
Enviar a produção dos serviços para faturamento até o 7º dia útil do mês 
subsequente ao mês da produção.
Do CONVENENTE:
Transferir os recursos previstos neste Convênio, conforme Cláusula Sétima 
deste termo:
Até o dia 30 do mês subsequente eo custeio.
Até o dia 25 do mês subsequente da prestação dos serviços e exames executados.
Controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços contratados;
Estabelecer mecanismos de controle da oferta e demanda de ações e ser-
viços de saúde; e
Analisar os relatórios elaborados pela CONVENIADA, comparando-se as 
metas do Plano de Trabalho com os resultados alcançados e os recursos 
financeiros repassados;

CLÁUSULA SEXTA – DO PLANO  DE TRABALHO.
O Plano de Trabalho, parte integrante deste convênio será composto de:
Plano de Trabalho; e Repasse do Pagamento de retaguarda por Especialida-
des e custeio que deverão ser elaborados conjuntamente pela CONVENEN-
TE e CONVENIADA, que deverá contemplar os seguintes eixos:
Assistência;
Gestão;
Ensino e Pesquisa; e
Avaliação.
No eixo da assistência competirá ao Hospital:
Cumprir os compromissos contratualizados, zelando pela qualidade e reso-
lutividade da assistência;
Cumprir os requisitos assistenciais, em caso de ações e serviços de saúde 
de alta complexidade e determinações de demais atos normativos;
Utilizar diretrizes terapêuticas e protocolos clínicos validados pelos gestores;
Realizar a gestão de leitos hospitalares com vistas à otimização da utilização;
Assegurar a alta hospitalar  responsável, conforme estabelecido na 
PNHOSP;
Implantar e/ou implementar as ações previstas na Portaria nº 529/GM/MS, 
de 1º de abril de 2013, que estabelece o Programa Nacional de Segurança 
do Paciente.
implantar o Atendimento Humanizado, de acordo com as diretrizes da Políti-
ca Nacional de Humanização (PNH);
Garantir assistência igualitária sem discriminação de qualquer natureza;
Garantir a igualdade de acesso e qualidade do atendimento aos usuários 
nas ações e serviços contratualizados em caso de oferta simultânea com 
financiamento privado;
Garantir que todo o corpo clínico realize a prestação de ações e serviços 
para o SUS nas respectivas especialidades, sempre que estas estejam pre-
vistas no Documento Descritivo.
Promover a visita ampliada para os usuários internados;
Garantir a presença de acompanhante para crianças, adolescentes, gestan-
tes, idosos e indígenas, de acordo com as legislações específicas;
Prestar atendimento ao indígena, respeitando os direitos previstos na legisla-
ção e as especificidades socioculturais, de acordo com o pactuado no âmbito 
do subsistema de saúde indígena;
Disponibilizar informações sobre as intervenções, solicitando ao usuário con-
sentimento livre e esclarecido para a realização procedimentos terapêuticos 
e diagnósticos, de acordo com legislações específicas;
Notificar suspeitas de violência e negligência, de acordo com a legislação 
específica; e
Disponibilizar o acesso dos prontuários à autoridade sanitária, bem como 
aos usuários e pais ou responsáveis de menores, de acordo com o Código 
de Ética Médica.Disponibilizar para gestantes da rede básica de saúde a 
visita na maternidade visando o parto humanizado e a formação de vínculos 
conforme PNHOSP;
Realizar internamente campanhas preventivas e de conscientização para os 
colaboradores (Mês do Perdão, Prevenção do Suicídio, Doação de Órgãos, 
Prevenção do Câncer de colo de útero e mama, Prevenção do câncer de 
próstata e diabetes, HIV e DSTs)
No eixo da gestão competirá ao Hospital:
Prestar as ações e serviços de saúde, de ensino e pesquisa pactuados e 
estabelecidos no instrumento formal de contratualização, colocando à dis-
posição do gestor público de saúde a totalidade da capacidade instalada 
contratualizada;
Informar aos trabalhadores os compromissos e metas da contratualização, 
implementando dispositivos para o seu fiel cumprimento;
Garantir o cumprimento das metas e compromissos contratualizados frente 
ao corpo clínico;
Disponibilizar a totalidade das ações e serviços de saúde contratualizados 
para a regulação do gestor;
Dispor de recursos humanos adequados e suficientes para a execução dos 
serviços contratualizados, de acordo com o estabelecido no instrumento 
formal de contratualização e nos parâmetros estabelecidos na legislação 
específica;
Dispor de parque tecnológico e de estruturas físicas adequadas ao perfil 
assistencial, com ambiência humanizada e segura para os usuários, acom-
panhantes e trabalhadores, de acordo com instrumento formal de contratua-
lização, respeitada a legislação específica;

Garantir a gratuidade das ações e serviços de saúde contratualizados aos 
usuários do SUS;
Disponibilizar brinquedoteca quando oferecer serviço de Pediatria, assim 
como oferecer a infraestrutura necessária para a criança ou adolescente in-
ternado estudar, observada a legislação e articulação local;
Dispor de ouvidoria e/ou serviço de atendimento ao usuário;
Garantir, em permanente funcionamento e de forma integrada, as Comis-
sões Assessoras Técnicas, conforme a legislação vigente;
Divulgar a composição das equipes assistenciais e equipe dirigente do hos-
pital aos usuários em local visível e de fácil acesso;
Assegurar o desenvolvimento de educação permanente para seus trabalha-
dores;
Alimentar os sistemas de notificações compulsórias conforme legislação 
vigente, incluindo a notificação de eventos adversos relacionados à assis-
tência em saúde;
Registrar e apresentar de forma regular e sistemática a produção das ações 
e serviços de saúde contratualizadas, de acordo com as normas estabele-
cidas pelo gestor;
Disponibilizar aos gestores públicos de saúde dos respectivos entes federa-
tivos contratantes os dados necessários para a alimentação dos sistemas.
Participar da Comissão de Acompanhamento da Contratualização
No eixo de ensino e pesquisa, competirá ao Hospital:
Disponibilizar ensino integrado à assistência;
Oferecer formação e qualificação aos profissionais de acordo com as ne-
cessidades de saúde e as políticas prioritárias do SUS, visando o trabalho 
multiprofissional;
Ser campo de educação permanente para profissionais da RAS, conforme 
pactuado com o gestor público de saúde local
No eixo da avaliação competirá ao Hospital:
Acompanhar os resultados internos, visando à segurança, efetividade e efici-
ência na qualidade dos serviços;
Avaliar o cumprimento das metas e a resolutividade das ações e serviços por 
meio de indicadores qualiquantitativos estabelecidas no instrumento formal 
de contratualização;
Avaliar a satisfação dos usuários e dos acompanhantes;
Participar dos processos de avaliação estabelecidos pelos gestores do SUS;
Realizar auditoria clínica para monitoramento da qualidade da assistência e 
do controle de riscos; e
Monitorar a execução orçamentária e zelar pela adequada utilização dos re-
cursos financeiros previstos no instrumento formal de contratualização.
Competirá ao Hospital monitorar os seguintes Indicadores: taxa de ocupação 
de leitos; tempo médio de permanência de leitos de clínica médica; tempo de 
permanência para leitos cirúrgicos; taxa de mortalidade institucional, taxa de 
ocupação de leitos de UTI; e densidade de incidência de infecção por catéter 
venoso central (CVC).
No eixo atividades a serem executadas:
Internações para tratamento clínico, cirúrgico (adulto e infantil), ginecológico, 
atendimento as gestantes;
A internação eletiva, somente será efetuada pela Santa Casa, mediante a 
apresentação de laudo médico autorizado pelo médico auditor e ou autoriza-
dor da Secretaria Municipal de Saúde.
Garantir através de retaguarda de especialidades e UTI, um melhor diagnos-
tico e acompanhamento aos pacientes do SUS, tendo como porta de entrada 
o Pronto Socorro Municipal nas urgências e emergências e  as intercorrên-
cias com pacientes internados na CONVENIADA.
As consultas de urgência/emergência da especialidade de Ginecologia e 
Obstetrícia são atendidas na própria Maternidade.
Realização de exames de diagnósticos em patologia clínica;
Realização dos serviços de radiologia, ultrassonografia, ressonância magné-
tica, tomografias aos pacientes internados e não internados;
Realização de procedimentos de quimioterapia e litotripsia;
Realização de cirurgias eletivas em diversas especialidades;
Serviço de oftalmologia;
Serviço ambulatorial em Ortopedia;
Serviço ambulatorial Cirúrgico;
Serviço ambulatorial em Urologia (Pacientes para ureterolitotripsia)
As Consultas de especialidades: Ortopedia e Traumatologia, Urologia, Onco-
logia, Infectologia, Mastologia Gastroenterologia, Oftalmologia, Anestesiolo-
gia e Nefrologia, são referenciadas pela rede básica.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS 
FINANCEIROS MUNICIPAL

O valor anual estimado para a execução do presente Convênio importa em                   
R$ 1.614.000,00 (um milhão, seiscentos e quatorze mil reais ), conforme 
abaixo especificado:.

CLÁUSULA  NONA  – DOS INSTRUMENTOS DE CONTROLE
O convênio contará com uma Comissão de Acompanhamento.
A composição desta Comissão será constituída por:
01(um) representante do Hospital;
01(um) representante da Secretaria Municipal de Saúde, 
01(um) representante do Conselho Municipal da Saúde,
Fica a entidade referida na presente cláusula, obrigada a prestar contas 
mensalmente à Prefeitura da Estância Turística de Avaré – Secretaria da 
Saúde, nos termos das instruções emanadas pelo Egrégio Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo.
As reuniões deverão ser realizadas QUADRIMESTRAL.
As atribuições desta Comissão serão a de acompanhar a execução do pre-
sente convênio,  no cumprimento das metas estabelecidas no Plano de Tra-
balho e à avaliação da qualidade da atenção à saúde dos usuários.
A Comissão de Acompanhamento do Convênio será criada pela CONVE-
NENTE até quinze dias após a assinatura deste termo, cabendo a CONVE-
NIADA, o Conselho Municipal de Saúde e a Câmara Municipal, neste prazo, 
indicar à CONVENENTE os seus representantes.
 A CONVENIADA fica obrigada a fornecer à Comissão de Acompanhamento 
todos os documentos e informações necessárias ao cumprimento de suas 
finalidades.
A existência da Comissão de Acompanhamento mencionada nesta Cláusula 
não impede nem substitui as atividades próprias do Sistema Nacional de 
Auditoria (federal, estadual, controladoria interna municipal).
CLÁUSULA  DÉCIMA – DOS DOCUMENTOS INFORMATIVOS
A CONVENIADA obriga-se a encaminhar para a CONVENENTE, nos prazos 
estabelecidos, os seguintes documentos ou informações:
Faturas e demais documentos referentes aos serviços efetivamente pres-
tados;
Relatório anual até o 20º (vigésimo) dia útil do mês subsequente ao término 
do período de 12 meses da assinatura do presente termo, contendo informa-
ções sobre a execução do presente convênio; e
Manter atualizado o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 
(CNES), o Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA) e o Sistema de 
Informações Hospitalares (SIH), ou outros sistemas  de informações 
que venha a ser implementado no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS).
CLÁUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES
O presente convênio poderá ser alterado mediante a celebração de termo 
aditivo, ressalvado o seu objeto, que não pode ser modificado.
Parágrafo Único – Celebrado o convênio e alterações respectivas o Poder 
Executivo dará ciência à Câmara Municipal no prazo de 30 dias.  
CLÁUSULA  DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO
O presente convênio poderá ser rescindido total ou parcialmente pela CON-
VENENTE e CONVENIADA quando ocorrer o descumprimento de suas cláu-
sulas ou condições, em especial:
Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestiva.
Pela ocorrência de fatos que venham impedir ou dificultar o acompanhamen-
to, a avaliação e a auditoria pelos órgãos competentes da CONVENENTE ou 
do MINISTÉRIO DA SAÚDE;
Pela não entrega dos  relatórios mensais e anuais; e
Pela não observância dos procedimentos referentes ao sistema de informa-
ções em saúde.
Pela falta de pagamento dos serviços prestados pela CONVENENTE.
Parágrafo único. O Conselho Municipal de Saúde deverá manifestar-se so-
bre a rescisão deste convênio.
CLÁUSULA  DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES
Os convenentes decidem aplicar ao presente convênio o disposto na Lei 
8.666/93, no caso de descumprimento, por qualquer um dos partícipes, das 
cláusulas e condições nele estipuladas.
CLÁUSULA  DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
Fica definido que as questões que não puderem ser resolvidas de comum 
acordo pelos partícipes serão encaminhados ao CONSELHO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, principalmente as referentes ao Plano de Trabalho, cabendo 
recurso ao Conselho Estadual de Saúde, e observado o art. 5º XXXV da 
Constituição Federal.
CLÁUSULA  DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
A CONVENENTE providenciará a publicação do extrato do presen-
te convênio no Diário Oficial do Estado, de conformidade com o 
disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93 e na 
forma da legislação estadual, bem como publicação na íntegra no 
Semanário Oficial do Município e em Jornal de grande circulação 
regional.
CLÁUSULA  DÉCIMA SEXTA – DA VIGÊNCIA
O presente convênio será de 12 meses e terá vigência de 01 de Ja-
neiro de 2019  a 31 de dezembro de 2019, podendo ser prorrogado 
até 60 meses.
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INEDITORIAIS

CLÁUSULA  DÉCIMA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
DA CONVENIADA.
A CONVENIADA será responsável até o limite de sua atuação pela indeni-
zação por danos causados aos usuários, aos órgãos do SUS e a terceiros, 
quando decorrerem de ação ou omissão voluntária, negligência, imperícia 
ou imprudência, praticados por seus empregados, profissionais ou preposto, 
desde que devidamente comprovada sua culpa, ficando-lhe assegurado o 
direito de regresso.

CLÁUSULA  DÉCIMA OITAVA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Avaré, Estado de São Paulo, para dirimir 
questões sobre a execução do presente convênio e seus aditivos que não 
puderem ser resolvidas de comum acordo entre os partícipes, nem pelo Con-
selho Municipal e Estadual de Saúde.
E, por estar, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente instru-
mento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, 
tudo na presença das testemunhas infra-assinadas.
Estância Turística de Avaré,  10 de  janeiro  de 2019.

CONVENENTE

--------------------------------------------            --------------------------------------------------
Joselyr Benedito da Costa Silvestre        Dr. Roslindo Wilson Machado
Prefeito Municipal                                     Secretário Municipal da Saúde

CONVENIADA

_____________________________        ____________________________
Miguel Chibani Bakr                                César Augusto Mazzoni Negrão
Provedor                                                  Tesoureiro

 Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente        

Lei Federal nº 8069/90 – Lei Complementar Municipal nº 150/11
Lei Complementar Municipal n.º 195/2014 – Decreto n.º 5.332/2018

CONVOCAÇÃO
O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente vem por meio desta CONVOCAR todos os membros 
Conselheiros Titulares e os Suplentes, para a Reunião Ordinária 
que ocorrerá no dia 24/01/2019 às 8:30h na Sala de Reunião dos 
Conselhos Municipais na SEMADS, sito a Rua Piauí, n.º 1.388, 
Centro Avaré para tratar da seguinte pauta:
1. Leitura da Ata Anterior;
2. Revisão da Lei 150/11 e do Regimento Interno do CMDCA – no-
meação de comissão;
3. Prestação de Contas do ano de 2018 e plano de ação para 2019; 
4. Saldo remanescente de 2018 – minuta de projeto de lei – plano 
de aplicação de recursos do FUMCAD; 
5. Andamento dos Processos do FUMCAD;
6. Expediente da Secretaria – documentos recebidos;
7. Outros assuntos.
Contando com a presença de todos, solicita-se, no caso de impre-
vistos, comunicar por escrito com antecedência no e-mail: crfeli-
pe69@gmail.com  e cmdca@avare.sp.gov.br.
Atenciosamente,
Estância Turística de Avaré, aos 16 de janeiro de 2019.

Clóvis Rodrigues Felipe
 Presidente do CMDCA

Gestão 2017-19
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

C.E.I. “CASA DA CRIANÇA SANTA ELISABETH”
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

De acordo com as disposições dos Artigos 13º e 15º do Estatuto 
do C.E.I. “Casa da Criança Santa Elisabeth”, convoco os senhores 
associados, beneméritos e amigos para a Assembléia Geral Ordi-
nária que será realizada no próximo dia 31 de Janeiro de 2.019, às 
20h00 – nas dependências de nossa sede social à Avenida Para-
napanema nº 531 – nesta cidade da Estância Turística de Avaré / 
S.P. para tratar da seguinte ordem do dia:
- Apresentação do Relatório Anual de Atividades/2.018 e Plano de 
Trabalho/2.019;
- Aprovação das contas referente ao exercício de 2.018;
- Eleição/Posse Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Suplentes, 
Comissão de Patrimônio – Biênio 2.019/2.020.
Não havendo número legal para instalação da Assembléia em 1º 
convocação, a mesma será realizada em 2º convocação, 30 minu-
tos após, com qualquer número contando pelas assinaturas cons-
tantes no termo de comparecimento.
Estância Turística de Avaré/S.P.,14  de Janeiro de 2.019.

FLÁVIO BENEDITO MENDES
Presidente.

Conselho Municipal do Plano Diretor
Lei Complementar n° 213, de 29 de março de 2016

RESOLUÇAO CMPD N.º 166/2018
Dispõe sobre enquadramento de imóvel desdobrado como dispo-

sições transitórias 

O Conselho Municipal do Plano Diretor, usando as atribuições 
que lhe confere o artigo 158, inciso XI, da Lei Complementar n.º 
213/2016, em consonância com o aprovado na reunião extraordi-
nária realizada em 18 de julho de 2018, ao que se refere ao Pro-
cesso CMPD nº 283/2017,
CONSIDERANDO o artigo 60, § 2.º, da LC 213/2016; 
CONSIDERANDO que foi realizada Audiência Pública no dia 23 de 
outubro de 2018;
RESOLVE:
Art. 1º.  Enquadrar como disposições transitórias para fins de des-
dobro o imóvel matriculado junto ao Cartório de Registro de Imó-
veis sob nº 81.745 e Cadastro Municipal sob n.º 2.112.040.000, 
permitindo-se seu desdobro em duas áreas distintas, resultando 
em um lote designado “A” com 226,00 m², e um lote designado “B” 
com 272,45m².
Art. 2º.  A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Avaré, 30 de outubro de 2018.

Paulo Henrique Ciccone
Presidente

Conselho Municipal do Plano Diretor
Lei Complementar n° 213, de 29 de março de 2016

RESOLUÇAO CMPD N.º 167/2019
Dispõe sobre enquadramento de imóvel desdobrado como dispo-

sições transitórias 

O Conselho Municipal do Plano Diretor, usando as atribuições 
que lhe confere o artigo 158, inciso XI, da Lei Complementar n.º 
213/2016, em consonância com o aprovado na reunião ordinária 
realizada em 20 de setembro de 2018, ao que se refere ao Proces-
so CMPD nº 290/2018,
CONSIDERANDO o artigo 60, § 2.º, da LC 213/2016; 
CONSIDERANDO que foi realizada Audiência Pública no dia 16 de 
janeiro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º.  Enquadrar como disposições transitórias para fins de des-
dobro o imóvel com o Cadastro Municipal sob n.º 3.189.002.000 
(Avenida Salim Antonio Curiati, 745), permitindo-se seu desdobro 

em duas áreas distintas, resultando em um lote designado “A” com 
125 m², e um lote designado “B” com 191,96 m².
Art. 2º.  A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Avaré, 16 de janeiro de 2019.

Paulo Henrique Ciccone
Presidente

Conselho Municipal do Plano Diretor
Lei Complementar n° 213, de 29 de março de 2016

RESOLUÇÃO CMPD N.º 168/2019
Dispõe sobre inclusão de área Rural em Perímetro Urbano.

O Conselho Municipal do Plano Diretor, usando as atribuições 
que lhe confere o artigo 158, inciso XI, da Lei Complementar n.º 
213/2016, em consonância com o aprovado na reunião ordinária 
realizada em 13 de dezembro de 2018, ao que se refere o Proces-
so CMPD n.º 295/2018,
CONSIDERANDO o art. artigo 11, §§ 1º e 5º da LC n.º 213/2016;
CONSIDERANDO que a área do empreendimento situa-se em 
área rural à Sul do município onde há restrição estabelecida no 
plano diretor;
CONSIDERANDO que o processo foi analisado pelo Grupo Técni-
co de Apoio (GTA) da Prefeitura e teve parecer favorável;
CONSIDERANDO que foi realizada Audiência Pública no dia 16 de 
janeiro de 2019;
CONSIDERANDO que compete ao CMPD dispor sobre a inclusão 
de área em perímetro urbano;
CONSIDERANDO a dimensão do empreendimento e a sua locali-
zação, há necessidade de dotação de acesso planejado de forma a 
garantir a mobilidade urbana de forma segura e eficiente aos novos 
moradores; 
RESOLVE:
Art. 1º.  Dar parecer favorável a inclusão de duas glebas limítro-
fes de 580.306,40m² e 20.000,00m² objetos das matrículas 1.400 
e 49.080 respectivamente, ambas do CRI de Avaré/SP, totalizando 
com 600.306,40m² da Gleba denominada Fazenda Santa Tereza, 
localizada ao Sul do município, as margens da Rodovia Salim An-
tônio Curiati (SP-245) no entroncamento com o acesso que leva a 
cidade de Arandu/SP, em perímetro urbano, desde que cumpridos 
os dispositivos legais.
Art. 2º. Classificar a área como ZEIS-1 (Zona Especial de Interes-
se Social 1) e os setores destinados à exploração comercial como 
ZM-2 (Zona Mista 2).
Art. 3º. Por se tratar de área de restrição, os órgãos de aprovação 
deverão se certificar que o empreendimento atenda aos quesitos 
ambientais ligados a coleta de esgoto e drenagem de águas plu-
viais, além de observar nas diretrizes a exigência do cumprimento 
dispostos no Artigo 11, inciso XIII e parágrafo 5º e ainda o Artigo 13, 
inciso X, da LC n.º 213/2016.
Art. 4º. Quando da emissão das diretrizes, os órgãos competentes, 
deverão se atentar da necessidade de infraestruturas para atender 
a totalidade da área, visando evitar precariedade de serviços à po-
pulação e excessivo ônus ao erário público.
Art. 5º. Recomendar que os setores competentes exijam quando 
da emissão das diretrizes, além das contrapartidas convencionais, 
outras, que atendam de forma eficiente a mobilidade e acessibili-
dade, tomando como base às sugestões contidas no relatório das 
folhas 30, 31, 32, 33 e 34 do Processo CMPD n.º 295/2018.
Art. 6º. Recomendar que o empreendedor contemple no projeto do 
empreendimento as sugestões contidas no relatório das folhas 30, 
31, 32, 33 e 34  do Processo CMPD n.º 295/2018.
Art. 7º. Determinar que os projetos e estudos técnicos, bem como 
as soluções de mobilidade urbana adotadas sejam aprovadas pelo 
GTA e referendadas pelo CMPD.
Art. 8º.  A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Avaré, 16 de janeiro de 2019.

Paulo Henrique Ciccone
Presidente
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Conselho Municipal do Plano Diretor
Lei Complementar n° 213, de 29 de março de 2016

RESOLUÇÃO CMPD N.º 169/2019
Dispõe sobre inclusão de área Rural em Perímetro Urbano.

O Conselho Municipal do Plano Diretor, usando as atribuições 
que lhe confere o artigo 158, inciso XI, da Lei Complementar n.º 
213/2016, em consonância com o aprovado na reunião ordinária 
realizada em 13 de dezembro de 2018, ao que se refere o Proces-
so CMPD n.º 302/2018,
CONSIDERANDO o art. artigo 11, § 1º da LC n.º 213/2016;
CONSIDERANDO que a área do empreendimento situa-se em 
área rural à Oeste do município onde não há restrição estabelecida 
no Plano Diretor e está de acordo com o inciso XIII do artigo 13 da 
LC 213/2.016, que diz: “identificação como vetor de crescimento 
urbano a Região Oeste e Noroeste do Município.”;
CONSIDERANDO que a proposta de zoneamento apresentada 
atende ao inciso IX do artigo 13 da LC 213/2.016, que diz: “concep-
ção de novos empreendimentos residenciais, preferencialmente 
com áreas comerciais pré-estabelecidas, de forma a atender ao 
princípio das novas centralidades”;
CONSIDERANDO que o processo foi analisado pelo Grupo Técni-
co de Apoio (GTA) da Prefeitura e teve parecer favorável;
CONSIDERANDO que foi realizada Audiência Pública no dia 16 de 
janeiro de 2019;
CONSIDERANDO que compete ao CMPD dispor sobre a inclusão 
de área em perímetro urbano;
CONSIDERANDO a dimensão do empreendimento e a sua locali-
zação, há necessidade de dotação de acesso planejado de forma a 
garantir a mobilidade urbana de forma segura e eficiente aos novos 
moradores e aos moradores dos empreendimentos já implantados; 
CONSIDERANDO que a área objeto da solicitação encontra-se de-
marcada como ZEIS Novos Projetos no Anexo II da LC 213/2016,
RESOLVE:
Art. 1º.  Dar parecer favorável a inclusão da área de 359.869,12 m², 
a ser desmembrada da matrícula 74.219 do Cartório de Registro 
de Imóveis de Avaré/SP, denominada Gleba 02 Remanescente da 
“Estância São Rogério” a ser denominada “Loteamento Residen-
cial São Rogério III”, em perímetro urbano, desde que cumpridos 
os dispositivos legais.
Art. 2º. Classificar a área como ZEIS-1 (Zona Especial de Interes-
se Social 1) e os setores destinados à exploração comercial como 
ZM-2 (Zona Mista 2).
Art. 3º. Recomendar que os setores competentes exijam quando 
da emissão das diretrizes, além das contrapartidas convencionais, 
outras, que atendam de forma eficiente a mobilidade e acessibili-
dade, tomando como base às sugestões contidas no relatório das 
folhas 16, 17, 18 e 19 do Processo CMPD n.º 302/2018.
Parágrafo Único: Observar o Art. 11 inciso XIII e Art. 13 Inciso X da 
LC 213/2016.
Art. 4º. Determinar que os projetos e estudos técnicos, bem como 
as soluções de mobilidade urbana adotadas sejam aprovadas pelo 
GTA e referendadas pelo CMPD.
Art. 5º.  A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Avaré, 16 de janeiro de 2019.

Paulo Henrique Ciccone
Presidente

Conselho Municipal do Plano Diretor
Lei Complementar n° 213, de 29 de março de 2016

RESOLUÇAO CMPD N.º 170/2019
Dispõe sobre enquadramento de imóvel desdobrado como dispo-

sições transitórias 

O Conselho Municipal do Plano Diretor, usando as atribuições 
que lhe confere o artigo 158, inciso XI, da Lei Complementar n.º 
213/2016, em consonância com o aprovado na reunião ordinária 
realizada em 13 de dezembro de 2018, ao que se refere ao Proces-
so CMPD nº 306/2018,
CONSIDERANDO o artigo 60, § 2.º, da LC 213/2016; 
CONSIDERANDO que foi realizada Audiência Pública no dia 16 de 
janeiro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º.  Enquadrar como disposições transitórias para fins de des-
dobro os imóveis matriculados junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis sob n.º 34.313 e n.º 19.802 e Cadastros Municipais sob n.º 
3.103.001.000 (Av. João Victor de Maria, 659), 3.103.006.000 (R. 
João Dias Ayres, 413) e 3.103.007.000 (R. João Dias Ayres, 401)   
permitindo-se a consolidação do desdobro em três áreas distintas, 
conforme subdivisão de fato existente.

Art. 2º. Determinar que o interessado apresente projeto de retifica-
ção da área para análise do setor competente da Prefeitura Munici-
pal, para posterior aprovação do desdobro existente.
Art. 3º.  A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Avaré, 16 de janeiro de 2019.

Paulo Henrique Ciccone
Presidente

Conselho Municipal do Plano Diretor
Lei Complementar n° 213, de 29 de março de 2016

RESOLUÇAO CMPD N.º 171/2019
Dispõe sobre enquadramento de imóvel desdobrado como dispo-

sições transitórias 

O Conselho Municipal do Plano Diretor, usando as atribuições 
que lhe confere o artigo 158, inciso XI, da Lei Complementar n.º 
213/2016, em consonância com o aprovado na reunião ordinária 
realizada em 13 de dezembro de 2018, ao que se refere ao Proces-
so CMPD nº 307/2018,
CONSIDERANDO o artigo 60, § 2.º, da LC 213/2016; 
CONSIDERANDO que foi realizada Audiência Pública no dia 16 de 
janeiro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º.  Enquadrar como disposições transitórias para fins de des-
dobro o imóvel de Cadastro Municipal sob n.º 3.094.010.000 (R. 
Doutor Félix Fagundes, 1.422), permitindo-se seu desdobro em 
duas áreas distintas, resultando em um lote designado como “A” 
com 250,00 m², e um lote designado como “B” com 220,00 m².
Art. 2º.  A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Avaré, 16 de janeiro de 2019.

Paulo Henrique Ciccone
Presidente

Conselho Municipal do Plano Diretor
Lei Complementar n° 213, de 29 de março de 2016

RESOLUÇÃO CMPD N.º 172/2019
Dispõe sobre inclusão de área Rural em Perímetro Urbano.

O Conselho Municipal do Plano Diretor, usando as atribuições 
que lhe confere o artigo 158, inciso XI, da Lei Complementar n.º 
213/2016, em consonância com o aprovado na reunião ordinária 
realizada em 13 de dezembro de 2018, ao que se refere o Proces-
so CMPD n.º 313/2018,
CONSIDERANDO o art. artigo 11, § 1º da LC n.º 213/2016;
CONSIDERANDO que a área do empreendimento situa-se em 
área rural à Oeste do município onde não há restrição estabelecida 
no plano diretor e está de acordo com o inciso XIII do artigo 13 da 
LC 213/2.017, que diz: “identificação como vetor de crescimento 
urbano a Região Oeste e Noroeste do Município.”;
CONSIDERANDO que a proposta de zoneamento apresentada 
atende ao inciso IX do artigo 13 da LC 213/2.016, que diz: “concep-
ção de novos empreendimentos residenciais, preferencialmente 
com áreas comerciais pré-estabelecidas, de forma a atender ao 
princípio das novas centralidades”;
CONSIDERANDO que o processo foi analisado pelo Grupo Técni-
co de Apoio (GTA) da Prefeitura e teve parecer favorável;
CONSIDERANDO que foi realizada Audiência Pública no dia 16 de 
janeiro de 2019;
CONSIDERANDO que compete ao CMPD dispor sobre a inclusão 
de área em perímetro urbano;
CONSIDERANDO a dimensão do empreendimento e a sua locali-
zação, há necessidade de dotação de acesso planejado de forma a 
garantir a mobilidade urbana de forma segura e eficiente aos novos 
moradores e aos moradores dos empreendimentos já implantados; 
CONSIDERANDO que a área objeto da solicitação encontra-se de-
marcada como ZEIS Novos Projetos no Anexo II da LC 213/2016, 
que se destina preferencialmente a instalação de programas habi-
tacionais de interesse social e que o pedido refere-se à implanta-
ção de empreendimento residencial,
RESOLVE:
Art. 1º.  Dar parecer favorável a inclusão da área de 293.226,88 
m², a ser desmembrada da matrícula 74.219, da Gleba 02 Rema-
nescente da “Estância São Rogério” a ser denominada “Loteamen-
to Residencial São Rogério IV”, em perímetro urbano, desde que 
cumpridos os dispositivos legais.

Art. 2º. Classificar a área como ZR-0 (Zona Residencial 0) e os setores 
destinados à exploração comercial como ZM-2 (Zona Mista 2).
Art. 3º. Recomendar que os setores competentes exijam quando 
da emissão das diretrizes, além das contrapartidas convencionais, 
outras, que atendam de forma eficiente a mobilidade e acessibili-
dade, tomando como base às sugestões contidas no relatório das 
folhas, 09, 10, 11 e 12 do Processo CMPD n.º 313/2018.
Parágrafo Único: Observar o Art. 11 inciso XIII e Art. 13 Inciso X da 
LC 213/2016.
Art. 4º. Determinar que os projetos e estudos técnicos, bem como 
as soluções de mobilidade urbana adotadas sejam aprovadas pelo 
GTA e referendadas pelo CMPD.
Art. 5º.  A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Avaré, 16 de janeiro de 2019.

Paulo Henrique Ciccone
Presidente

Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente

Lei Federal nº 8069/90 – Lei Complementar Municipal nº 150/11
Lei Complementar Municipal n.º 195/2014 – Decreto n.º 5.332/2018

Ata da reunião extraordinária n° 025/2018 do CMDCA - Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente. Aos oito dias do mês de novembro 
de dois mil e dezoito, com início às nove horas, reuniu-se este Conselho, na 
SEMADS – Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, sito à Rua 
Piauí, nº 1388, cidade e comarca de Avaré, estado de São Paulo. O Presi-
dente cumprimentou e agradeceu a presença de todos.  Foram apresenta-
dos para ciência/discussão/aprovação os seguintes tópicos:
 1) Leitura das Atas anteriores de nº 23 e 24; após a leitura foram aprovadas 
por todos. 
2) Composição da Comissão Organizadora da XI Conferência Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente: Foram mantidos os nomes dos inte-
grantes nomeados em reunião anterior e substituidos os que membros que 
saíram do Conselho, ficando constituída pelas seguintes pessoas: Jacque-
line Negrão Silva Gonçalves, Marcela Giraldi Rowe, Marina Furigo, Tatiane 
Cristina Deolin, Alexandra Príncipe aires Homem de Mello e Marcia Cristina 
Pereira Vendramini. Foi elaborado minuta de decreto para assinatura do pre-
feito municipal e publicação no semanário local.
3)Pedido de inscrição da Associação Girassol: A vice-presidente da associa-
ção compareceu no CMDCA, onde foi orientada a apresentar os documentos 
que faltavam conforme Resolução do Conselho sobre a petição, sendo-lhe 
entregue uma cópia. 
4) Termo de Fomento encaminhado para parecer da Procuradoria: foi feito 
contato por telefone e mensagem no telefone da procuradora solicitando res-
posta, porém até a presente data o parecer não chegou.
5) Seminário de captação de recursos: o presidente do CMDCA informou que 
participou do Seminário de Captação de Recursos organizado pela Rede 
FILANTROPIA, site de orientação sobre gestão de organizações da socie-
dade civil, no Rio de Janeiro, no dia 06 de novembro último para conhecer o 
trabalho da entidade; esclareceu que foi por sua própria conta aproveitando 
viagem que fez ao Rio de Janeiro de visita ao filho, que mora nessa cida-
de; aproveitou para perguntar, na palestra sobre aspectos jurídicos da lei 
13.019/2014, sobre o tipo de documento que deve ser elaborado para se 
efetuar repasse de recurso do FUMCAD para órgão público municipal, no 
caso o SAI – Abrigo Masculino e Casa Transitória; o palestrante pediu que 
enviasse a pergunta por email, pois não tinha a resposta de imediato, o que 
será feito ainda esta semana.
6) Outros assuntos: denúncia anônima: A secretaria executiva Marcia Ven-
dramini informou que a conselheira suplente Priscila da Semads recebeu 
uma ligação de que uma pessoa chamada Ana Paula Cavalcante Leone, 
estava aliciando crianças, algumas oriundas de entidades assistenciais, para 
fazer trabalho assistencial e religioso com elas. Através de um telefone in-
formado o CMDCA identificou que a responsável pelas atividades se chama 
Maiara (tel 99739-6459); através dessa pessoa soube-se que o trabalho é 
feito aos domingos para evangelização e distribuição de lanches pela igreja 
do pastor Aritana e futuramente distribuição de cestas básicas às famílias ne-
cessitadas; diante dessa informação os conselheiros entenderam não haver 
fundamento que justificasse qualquer providencia do CMDCA, no momento. 
Estiveram presentes nesta reunião, conforme a lista de presença, os con-
selheiros: Gabriela Medalha, representante titular da SEMADS: Conceição 
Aparecida Melechon Rubio, representante titular da Secretaria de Esportes: 
Marcela Geraldi Rowe, representante titular da Secretaria da Saúde; San-
dra Alzira Greguer, representante titular da Secretaria da Cultura; Tatiane 
Cristina Deolim, representante suplente de Entidades de Atendimento Sócio 
Educativo (NOCAIJA); Marina Cecília Furigo, representante titular do Setor 
Privado Saúde (Fundação Pe Emilio Immos) e  Clóvis Rodrigues Felipe, re-
presentante do Setor Privado - Clube de Serviços (Rotary). Nada mais ha-
vendo a tratar o presidente encerrou a reunião às onze horas. Eu, Tatiane 
Cristina Deolim, Secretária Adoc, lavrei a presente ata que, após lida e apro-
vada, será assinada por todos os presentes.
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ESPORTES

Na ultima segunda-feira, 14, a Secre-
taria Municipal de Esporte e Lazer (SEME),  
acompanhou o trabalho realizado no Cam-
po Municipal pela  equipe de Iluminação da 
Prefeitura com auxílio dos Bombeiros. 

O local que recebe diariamente cente-
nas de pessoas nas práticas de treinamen-
to, corrida, caminhada e academia ao ar 
livre, recebeu novas lâmpadas e reatores. 

Campo
Municipal 
recebe nova 
iluminação

Trabalhos já iniciaram em Avaré
Representando o município de Avaré, a Se-

cretaria de Habitação participou nos dias 15 e 
16 de janeiro, em Piracicaba, do curso de capa-
citação de “Regularização Fundiária Urbana”.

Na oportunidade, foram discutidos temas 
como “Informalidade Urbana no Brasil”, “Núcle-
os Urbanos Informais”, “Conjunto habitacional”, 
“Loteamento irregular e clandestino”, “Ocupa-
ções espontâneas”, “Etapas do Processo de Re-
gularização Fundiária” e tudo sobre as altera-
ções da nova Lei 13.465 de 11 de julho de 2017.

Em Avaré
Em conjunto com “Programa Cidade Legal” 

do Governo do Estado, a Secretaria Municipal 
de Habitação iniciou os trabalhos de regulari-
zação fundiária em Avaré no dia 9, nos bairros 
Recanto da Biquinha e Vila Esperança.

O objetivo é normalizar núcleos habitacio-
nais implantados no município que estão em 
desconformidade com a lei. No processo, uma 
equipe do “Cidade Legal” vem até o município 
e além de realizar diversos serviços, capacita o 
corpo técnico municipal.

Secretaria participa 
de curso de 
“Regularização 
Fundiária Urbana”

CAPACITAÇÃO
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LIMPEZA PÚBLICA

A Prefeitura da Estância Turística de Avaré alerta a 
todos os proprietários de imóveis urbanos que poderá 
aplicar multa equivalente a 5% do valor venal nos casos 
em que for verificado estado de abandono em terrenos 
e quintais. 

A sanção está prevista na Lei Municipal 332/95 (al-
terada em 2017) e serve para desestimular que imóveis 
localizados na área urbana da cidade fiquem sem a cor-
reta manutenção.

A Lei 332/95, eu seu artigo 1o impõe: “Os proprie-
tários de imóveis, edificados ou não, são obrigados a 
construir ou reconstruir os respectivos passeios e os 
muros de testada, e a mantê-los, permanentemente ca-
pinados, roçados e limpos”. 

Já o artigo 3o prevê “A infração das disposições con-
tidas nos artigos anteriores acarretará ao proprietário do 
imóvel a imposição de multa correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor cadastral do imóvel como constante 
para os efeitos do Imposto Territorial Urbano (IPTU)”.

O Departamento de Fiscalização da Prefeitura é o 
responsável pela vistoria e notificação dos proprietários 
que poderão interpor recurso administrativo no prazo 
de 10 (dez) dias a contar do recebimento da notificação. 
Se, ainda assim, o proprietário não promover a regula-
rização, será decretada a reincidência e nova multa de 
igual valor proporcional (5%) será aplicada.

Segundo a Fiscalização, semanalmente, cerca de 20 
notificações de infração da Lei 332/95 são encaminha-
das. Com a aquisição de novos veículos para o setor, a 
Prefeitura espera um aumento significativo de adver-
tências para que cada imóvel seja preservado correta-
mente, evitando a proliferação de animais peçonhentos 
e possíveis acidentes.

IMPORTANTE
É de responsabilidade do dono do imóvel a manu-

tenção das calçadas, muros e terrenos, devendo mantê-
-los permanentemente limpos.

Nos últimos dias, a Prefeitura tem intensificado a 
divulgação da importância de os imóveis estarem em 
ordem. O cidadão que identificar áreas particulares que 
estejam e situação de abandono, podem denunciar o 
caso diretamente para a Prefeitura através dos telefo-
nes: (14) 3711-2533 (Fiscalização – de segunda a sexta, 
das 8h às 17h), (14) 3711-2500 (Ouvidoria Municipal - 
de segunda a sexta, das 8h às 14h) ou pelo aplicativo 
“Fala, Cidadão!” disponível gratuitamente para downlo-
ad na loja virtual do seu smartfone.

Prefeitura pode multar terrenos 
com mato alto e sem calçada
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Nova ambulância está exposta 
em frente ao Paço Municipal

Dando sequência a ampliação da frota municipal, 
a Prefeitura de Avaré recebeu nesta quinta-feira, 17, a 
entrega de uma Ambulância zero-quilômetro.

O veículo será utilizado pela Secretaria Munici-
pal da Saúde, para atendimento a população aos 
serviços de urgência e emergência, com espaço 
para posicionar, de forma acessível e prática, a 
maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem 
utilizados no atendimento às vítimas.

O automóvel é do modelo Chevrolet, adaptado 
para ambulância de remoção simples, ano 2018, 
com todos os acessórios exigidos pelo Código Na-
cional de Trânsito. O investimento, feito por meio 
do Pregão Presencial 139/18, foi de R$ 110.000,00.

GESTÃO

Secretaria da Saúde
amplia frota 

Objetivo é atender 400 pessoas 
A Secretaria Municipal de Cultura retomou na segunda-feira, 14, as aulas das oficinas 

culturais “José Reis Filho”, para crianças,  adolescentes e adultos.
A pasta informa que estão disponibilizados aos interessados, os cursos de Teatro, Violão, 

Dança (a partir de 7 anos), Teclado (a partir dos 12 anos) e Coral (a partir de 16 anos). A 
previsão de atendimento é de 400 pessoas. 

As oficinas funcionam nas dependências do Centro Cultural Esther Pires Novaes, lo-
calizado na rua Ceará, 1.507, no centro da cidade. Informações diretamente no local ou 
pelo telefone (14) 3733.5420 durante horário comercial. Os cursos são gratuitos.

 

CULTURA

Prefeitura retoma aulas das oficinas culturais



UTILIDADE PÚBLICA
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Visando ainda acompanhar a questão da po-
pulação em situação de rua, foram fortalecidas 
as abordagens sociais nos locais de maior con-
centração. 

A partir disso, iniciaram-se tentativas de sensibi-
lizá-los a aderir aos encaminhamentos propostos, 
como a Casa de Passagem (serviço que oferece ali-
mentação, banho e acolhimento) e diversas áreas: 
saúde, rede socioassistencial, educação e mercado 
de trabalho. Também foi iniciado o cumprimento 
do Plano de Providências da Casa de Passagem, a 

A Prefeitura de Avaré por meio da Secretaria da 
Indústria, Comércio, Ciência e Tecnologia informa 
que, os boletos vencidos do Banco do Povo Paulis-
ta (BPP) emitidos pelo Banco do Brasil estão com 
a atualização suspensa. A carteira de ativos, antes 
administrada pelo Banco do Brasil, está sendo mi-
grada para a Desenvolve SP, agência de desenvol-
vimento estadual.

Em comunicado encaminhado as unidades, 
o Banco do Povo Paulista orienta que os clientes 
que possuem boletos em atraso, devem aguardar 
a liberação da segunda via pela Desenvolve SP. A 
mesma orientação vale para quem deseja renego-
ciar seus débitos.

Segundo o BPP, não haverá incidência de juros ou 
outros encargos durante o período de migração ini-
ciado na última quarta-feira, 2 de janeiro. A previsão é 
que tudo se normalize até o dia 30 deste mês.

IMPORTANTE
Os boletos ainda não vencidos, podem ser pa-

gos normalmente nas agências do Banco do Brasil 
até a data limite.

Para registro de reclamações, ligue para 0800-
770-7133 e fale com a Ouvidoria do Banco do 
Povo Paulista.

Boletos  vencidos do “Banco do Povo” 
estão com atualização suspensa

A Secretaria Municipal de Assistência e De-
senvolvimento Social vem aprimorando os servi-
ços prestados a população avareense, através do 
aumento do quadro de recursos humanos dos 
equipamentos como CRAS, CREAS e Serviços de 
Acolhimento a crianças e adolescentes e Serviço 
de Acolhimento a Pessoa em Situação de Rua.

Dentre os avanços alcançados no segundo 
semestre de 2018, destacam-se a mudança de 
prédio da Casa Transitória, que passou por refor-
ma para melhor atender crianças e adolescentes. 

SOCIAL

Secretaria de Assistência e Desenvolvimento 
Social aprimora serviços

fim de qualificar as demandas. 
Foi intensificado o monitoramento das enti-

dades socioassistenciais conveniadas, onde foi 
possível ampliar o número de vagas ofertadas 
aos usuários, bem como aprimorar, através do 
apoio técnico, o serviço destinado a crianças, 
adolescentes, idosos e pessoas com deficiência.

“Em 2019, a Secretaria continuará avançando 
na garantia de direitos, dando a população vul-
nerável um serviço de qualidade e humanizado”, 
declara a dirigente da pasta.
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Processo/Expediente nº 386/18 
Interessado : ANA APARECIDA ZANOLA
Ref. :  Edital de Convocação :062/2018 – publicação 
30/11/2018

Despacho – Indeferimento/autorização de nomea-
ção/posse/exercício
Examinando os autos, do Processo/Expediente nº 386/18 ,  verifi-
camos que a 02ª classificada, ANA APARECIDA ZANOLA, á vista 
dos documentos apresentados, após análise e orientação  jurídica, 
fls.18, CI 505162/19, e por todo exposto, INDEFIRO, autorização 
para nomeação/posse/exercício, smj, face óbice as regras constitu-
cionais, artigo 37, inciso XVI, § 10, da CF/88, considerando que, no 
caso concreto, não se amolda às exceções previstas nas alíneas 
“a”,”b” e “c”, do mesmo dispositivo legal (artº 37, inciso XVI, CF).
Dê-se ciência ao interessado.
Publique-se.
Proceda-se convocação do próximo classificado.
Estância Turística de Avaré, aos 17de Janeiro de 2019.

Ronaldo Adão Guardiano
Secretário Municipal de Administração

Despacho – Indeferimento/autorização de nomea-
ção/posse/exercício
Edital de Convocação :065/2018 – publicação 
14/12/2018
Interessado : ALINE AMANDA NEGRELLI

Examinando os autos, verificamos que a 08ª classificada não en-
tregou a documentação exigida em atendimento ao Edital de Con-
vocação nº 065/2018
Indefiro autorização de nomeação/posse/exercício, smj, face óbi-
ce as regras do Edital do Concurso Publico 002/2018, Edital de 
convocação nº 065/2018, da Prefeitura do Município da Estância 
Turística de Avaré, Artigo nº 39 da Lei nº 315/95.
Dê-se ciência ao interessado.
Publique-se.
Proceda-se convocação do próximo classificado.
Estância Turística de Avaré, aos 16 de Janeiro de 2019.

Ronaldo Adão Guardiano
Secretário Municipal de Administração

INFORMAÇÃO – RETIRADA DE DOCUMENTOS

Solicitamos em caráter de urgência, que os interessados abaixo 
relacionados,  compareçam ao DRH/DP, de segunda a sexta feira, 
das 8:00 as 16:00 hrs, para providências da retirada de seus docu-
mentos originais (“esquecidos” )

CONVOCAÇÕES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 014/2019 
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato represen-
tado pelo Sr. Ronaldo Adão Guardiano, nos termos do Decreto nº 
4984/2017 de 17/10/2017, considerando as justificativas contidas 
no ofício nº 024/2019/Secretaria Municipal da Educação, bem 
como para suprir demanda das unidades esolares municipais, 
CONVOCA, classificados no Concurso Público 004/2016, para 
o cargo/função de DIRETOR DE ESCOLA,  (redenominado para 
Diretor de Unidade Educacional), homologado através do Decre-
to nº 4493, de 20 de maio de 2016, , publicado na mesma data, 
prorrogado pelo Decreto nº 5159/2018, publicado em 18/05/2018, 
a comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
data da publicação deste Edital no Semanário Oficial eletrônico, no 

Departamento de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal com os 
documentos abaixo descritos, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 
1810, as 8:00 as 17:00 hs, para orientação do procedimento admis-
sional, nomeação, entrega da documentação solicitada e exames 
médicos.  O não comparecimento no prazo acima implicará na de-
sistência da vaga, podendo a Municipalidade convocar o candidato 
imediatamente posterior.
Classificação Nome
17º JACKSON DIMAS DE PAULA CAMPOS
18º AURELICE APARECIDA DA SILVA
Jornada de Trabalho
40 horas semanais/08 horas diárias
Estância Turística de Avaré, aos 18 de JANEIRO de 2019.

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração 

Jornada - 40 horas semanais/ 8 horas diárias
(alterada através da LC 216, de 03 maio de 2016, publicada em 
07/05/2016 – artigo 4º)
DESCRIÇÃO DO CARGO - 
Compete ao Diretor de Unidade Educacional : Lei 2007/2016
Cumprir e/ou assegurar o cumprimento das disposições legais e 
das diretrizes da política municipal de educação e da Secretaria 
Municipal de Educação;
· Coordenar a utilização de especo físico da escola no que diz res-
peito ao atendimento e acomodação da demanda, inclusive a cria-
ção e supressão da classe, ouvido o Conselho de Escola, e consi-
derando os turnos de funcionamento e distribuição de classes por 
turno;Encaminhar os recursos e processos, bem como petições, 
representações ou ofícios a qualquer autoridade e/ou remetê-lo de-
vidamente informados a quem de direito, nos prazos legais; Autori-
zar a matrícula e transferência dos alunos; Aplicar as penalidades, 
de acordo com as normas estatutárias, bem como as previstas nas 
normas disciplinares da escola, elaboradas pelo Conselho de Es-
cola, e descritas no Projeto Político Pedagógico assegurada ampla 
defesa aos acusados;
Encaminhar mensalmente ao Conselho de Escola prestação de 
conta sobre aplicação dos recursos financeiros, oriundos de qual-
quer fonte;
·Apurar ou fazer apurar irregularidades de que venha tomar co-
nhecimento no âmbito de escola, comunicando a prestando infor-
mações sobre as mesmas ao Conselho de Escola; Assinar, com o 
Secretário de Escola, todos os documentos relativos a escola e os 
relativos à vida escolar dos alunos expedidos pela unidade; Confe-
rir e expedir diplomas e certificados de conclusão de curso; Atribuir 
tarefas a servidores nomeados ou designados para prestar servi-
ços na escola; Controlar a frequência diária dos servidores, atestar 
a frequência e pagamento do pessoal; Autorizar a saída do servidor 
durante o expediente; Delegar atribuições quando se fizer neces-
sário; Comunicar ao Conselho Tutelar todos os casos considerados 
insolúveis pela escola e que contribuam para o não aprendizado 
do alunado, inclusive faltas injustificadas dos mesmos; Participar 
da elaboração do Projeto Político Pedagógico e acompanhar sua 
execução, em conjunto com a equipe escolar e o Conselho de Es-
cola; Participar da elaboração e acompanhar e execução de todos 
os projetos da escola; Organizar com a equipe escolar as reuniões 
pedagógicas da escola; diligenciar para que o prédio escolar e os 
bens patrimoniais da escola sejam mantidos e preservados; Ga-
rantir a circulação e o acesso de toda a informação de interesse 
da comunidade e ao conjunto de servidores e educandos; Coorde-
nar o processo de escolha e atribuição de classes, aulas e turnos; 
Informar aos pais e responsáveis sobre frequência, o rendimento 
dos alunos bem como sobre a execução da proposta pedagógica; 
Executar demais atribuições afins;
REQUISITO - Graduação em curso superior de licenciatura plena 
em Pedagogia ou Pós-graduação na área de Gestão Escolar e 8 
(oito) anos de efetivo exercício no magistério
DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias - Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e Certidão de quitação eletoral
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade -Graduação em curso supe-
rior de licenciatura plena em Pedagogia ou Pós-graduação na área 
de Gestão Escolar e 8 (oito) anos de efetivo exercício no magistério
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimentos filhos (menores de 14 anos para salário-
-família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet)
Certidão de ações cíveis e criminais (site TJ ou fórum)
01 Foto 3x4
Declaração de Bens, entregue em envelope lacrado e/ou última 
Declaração de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá apresen-
tar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de contrato de traba-
lho, para fins comprobatórios de acúmulo de cargo/emprego público
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01 Título eleitoral e Certidão de quitação eletoral
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade -Graduação em curso supe-
rior de licenciatura plena em Pedagogia ou Pós-graduação na área 
de Gestão Escolar e 8 (oito) anos de efetivo exercício no magistério
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimentos filhos (menores de 14 anos para salário-
-família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet)
Certidão de ações cíveis e criminais (site TJ ou fórum)
01 Foto 3x4
Declaração de Bens, entregue em envelope lacrado e/ou última 
Declaração de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá apresen-
tar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de contrato de traba-
lho, para fins comprobatórios de acúmulo de cargo/emprego público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 015/2019 
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato represen-
tado pelo Sr. Ronaldo Adão Guardiano, nos termos do Decreto nº 
4984/2017 de 17/10/2017, considerando as justificativas contidas 
no ofício nº 024/2019/Secretaria Municipal da Educação, bem 
como para suprir demanda das unidades esolares municipais, 
CONVOCA, classificados no Concurso Público 004/2016, para 
o cargo/função de DIRETOR DE ESCOLA-P.D.,  (redenominado 
para Diretor de Unidade Educacional) , homologado através do De-
creto nº 4493, de 20 de maio de 2016, , publicado na mesma data, 
prorrogado pelo Decreto nº 5159/2018, publicado em 18/05/2018, 
a comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
data da publicação deste Edital no Semanário Oficial eletrônico, no 
Departamento de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal com 
os documentos abaixo descritos, situado a Rua Rio Grande do Sul 
nº 1810, as 8:00 as 17:00 hs, para orientação do procedimento 
admissional, nomeação, exames médicos.  O não comparecimento 
no prazo acima implicará na desistência da vaga, podendo a Muni-
cipalidade convocar o candidato imediatamente posterior.
Classificação - Nome
01º CLAUDIA CRISTINA RODRIGUES MARATTA- P.D.
Jornada de Trabalho - 40 horas semanais/08 horas diárias
Estância Turística de Avaré, aos 18 de JANEIRO de 2019.

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração 

Jornada - 40 horas semanais/ 8 horas diárias
(alterada através da LC 216, de 03 maio de 2016, publicada em 
07/05/2016 – artigo 4º)
DESCRIÇÃO DO CARGO - Compete ao Diretor de Unidade Edu-
cacional : Lei 2007/2016
Cumprir e/ou assegurar o cumprimento das disposições legais e 
das diretrizes da política municipal de educação e da Secretaria 
Municipal de Educação;
· Coordenar a utilização de especo físico da escola no que diz res-
peito ao atendimento e acomodação da demanda, inclusive a cria-
ção e supressão da classe, ouvido o Conselho de Escola, e consi-
derando os turnos de funcionamento e distribuição de classes por 
turno;Encaminhar os recursos e processos, bem como petições, 
representações ou ofícios a qualquer autoridade e/ou remetê-lo de-
vidamente informados a quem de direito, nos prazos legais; Autori-
zar a matrícula e transferência dos alunos; Aplicar as penalidades, 
de acordo com as normas estatutárias, bem como as previstas nas 
normas disciplinares da escola, elaboradas pelo Conselho de Es-
cola, e descritas no Projeto Político Pedagógico assegurada ampla 
defesa aos acusados;
Encaminhar mensalmente ao Conselho de Escola prestação de 
conta sobre aplicação dos recursos financeiros, oriundos de qual-
quer fonte;
·Apurar ou fazer apurar irregularidades de que venha tomar co-
nhecimento no âmbito de escola, comunicando a prestando infor-
mações sobre as mesmas ao Conselho de Escola; Assinar, com o 
Secretário de Escola, todos os documentos relativos a escola e os 
relativos à vida escolar dos alunos expedidos pela unidade; Confe-
rir e expedir diplomas e certificados de conclusão de curso; Atribuir 
tarefas a servidores nomeados ou designados para prestar servi-
ços na escola; Controlar a frequência diária dos servidores, atestar 
a frequência e pagamento do pessoal; Autorizar a saída do servidor 
durante o expediente; Delegar atribuições quando se fizer neces-
sário; Comunicar ao Conselho Tutelar todos os casos considerados 
insolúveis pela escola e que contribuam para o não aprendizado 
do alunado, inclusive faltas injustificadas dos mesmos; Participar 
da elaboração do Projeto Político Pedagógico e acompanhar sua 
execução, em conjunto com a equipe escolar e o Conselho de Es-
cola; Participar da elaboração e acompanhar e execução de todos 
os projetos da escola; Organizar com a equipe escolar as reuniões 
pedagógicas da escola; diligenciar para que o prédio escolar e os 
bens patrimoniais da escola sejam mantidos e preservados; Ga-
rantir a circulação e o acesso de toda a informação de interesse 
da comunidade e ao conjunto de servidores e educandos; Coorde-
nar o processo de escolha e atribuição de classes, aulas e turnos; 
Informar aos pais e responsáveis sobre frequência, o rendimento 
dos alunos bem como sobre a execução da proposta pedagógica; 
Executar demais atribuições afins;
REQUISITO - Graduação em curso superior de licenciatura plena 
em Pedagogia ou Pós-graduação na área de Gestão Escolar e 8 
(oito) anos de efetivo exercício no magistério
DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias - Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)

E D I T A L   D E   C O N V O C A Ç Ã O  Nº 03
“PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO 01/2017”

Francisco Barreto de Monte Neto, Vereador Presidente da Câmara 
de Vereadores da Estância Turística de Avaré, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, convoca pelo presente edital, 
o candidato classificado para o cargo abaixo relacionado do Pro-
cesso Seletivo de Estágio 01/2017, homologado em 27/12/2017, 
publicado em 29/12/2017, no Semanário Oficial da Estância Tu-
rística de Avaré, Edição nº 850, página 02, prorrogado em 04 de 
dezembro de 2018, com publicação no Semanário Oficial de 07 de 
dezembro de 2018:
CARGO: ESTAGIÁRIO Nível Superior Tecnologia da Informação, 
Análise e Desenvolvimento de Sistemas (cursando) 

Classificação Número de Inscrição  Nome
3º       03              ANA BEATRIZ TAVARES DE SOUZA

O candidato deverá comparecer ao Posto de Atendimento do Cen-
tro de Integração Empresa Escola – CIEE, localizado à Rua Rio 
de Janeiro, nº 1640, Centro - Avaré, no prazo de 2 (dois) dias úteis 
a partir da data da publicação deste e apresentar os documentos 
necessários à formalização do Termo de Compromisso de Estágio, 
sendo: fotocópia do RG, CPF, Declaração de Escolaridade e/ou 
Matrícula para o ano de 2019 e comprovante de endereço.
O não cumprimento do prazo acima implicará na desistência da 
vaga.
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, 16 de ja-
neiro de 2019.

FRANCISCO BARRETO DE MONTE NETO
Presidente da Câmara

(Publicidade sem custo para a Câmara)
Informações prestadas de acordo com a Lei Municipal nº 2.096, de 
13 de abril de 2017.

LEGISLATIVO

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica para 
pagamentos por se tratar de prestação de serviços profissionais 
de consultoria, suporte técnico, e licença de software, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para disponibilização de 
sistemas informatizados para a administração pública municipal.
Fornecedor: Amendola & Amendola Software LTDA
Empenho(s): 881/2018
Valor: R$ 8.457,49
Avaré, 18 de janeiro de 2019

ITAMAR DE ARAUJO
Secretário Municipal da Fazenda

JUSTIFICATIVAS

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica para 
pagamentos por se tratar de prestação de serviços profissionais 
de consultoria, suporte técnico, e licença de software, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para disponibilização de 
sistemas informatizados para a administração pública municipal.
Fornecedor: Amendola & Amendola Software LTDA
Empenho(s): 5071/2016
Valor: R$ 629,88
Avaré, 18 de janeiro de 2019

DIEGO BERALDO 
Secretário Municipal de Cultura 

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica para 
pagamentos por se tratar de prestação de serviços profissionais 
de consultoria, suporte técnico, e licença de software, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para disponibilização de 
sistemas informatizados para a administração pública municipal.
Fornecedor: Amendola & Amendola Software LTDA
Empenho(s): 4563/2017
Valor: R$ 2.113,37
Avaré, 18 de janeiro de 2019

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica para 
pagamentos por se tratar de prestação de serviços profissionais 
de consultoria, suporte técnico, e licença de software, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para disponibilização de 
sistemas informatizados para a administração pública municipal.
Fornecedor: Amendola & Amendola Software LTDA
Empenho(s): 883/2018
Valor: R$ 21.133,70
Avaré, 18 de janeiro de 2019

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de fornecimento de gêneros Alimentícios 
Diversos, tal quebra de ordem cronológica se faz necessário para 
atender a Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social , Secretaria Municipal de Obras e Serviços e Secretaria Mu-
nicipal de Educação.
Fornecedor : Atacadão Logística e Alimentos Eirelli 
Empenho(s) : 12385, 9439, 14076, 5628, 14236/2018
Valor : R$ 14.852,80
Avaré, 18 de janeiro de 2019.

ADRIANA MOREIRA GOMES
Secretária Mun. da Assistência e Desenv. Social 

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de fornecimento de gêneros Alimentícios 
Diversos, tal quebra de ordem cronológica se faz necessário para 
atender a Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social , Secretaria Municipal de Obras e Serviços e Secretaria Mu-
nicipal de Educação.
Fornecedor : Atacadão Logística e Alimentos Eirelli 
Empenho(s) : 12592, 12935/2018
Valor : R$ 17.085,00
Avaré, 18 de janeiro de 2019.

JOSIANE APARECIDA LOPES DE MEDEIROS
Secretária Municipal de Educação
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JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de fornecimento de guias de concreto e lajo-
tas sextavadas, tal quebra de ordem cronológica se faz necessário 
para utilização nos serviços de conservação e manutenção das 
vias públicas.
Fornecedor : Icocital Artefatos de Concreto Ltda 
Empenho(s) : 5875, 5874, 5723, 7021/2018
Valor : R$ 41.216,30
Avaré, 18 de janeiro de 2019.

 ABELARDO FERREIRA MENDES
Secretária Municipal de Obras e Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem jus-
tificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pagamen-
tos por se tratar de prolongamento da rede de energia no Parque de 
Exposições “Dr. Fernando Cruz Pimentel”, tal quebra de ordem crono-
lógica se fez necessária devido as mudanças nos postes e rede a fim 
de atender a montagem da estrutura da 50ª Emapa. 
Fornecedor : Milton Aparecido de Souza 
Empenho(s) : 18332/2018
Valor : R$ 6.000,00
Avaré, 18 de janeiro de 2019.

ABELARDO FERREIRA MENDES
Secretária Municipal de Obras e Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de transportes para pacientes do Município 
que realizam seus tratamentos em hospitais da região.
Fornecedor : Viação Lira Ltda
Empenho(s) : 16572/2018
Valor : R$ 31.682,17
Avaré, 18 de janeiro de 2019.

ROSLINDO WILSON MACHADO
Secretária Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de transportes para pacientes do Município 
que realizam seus tratamentos na UNESP em Botucatu.
Fornecedor : Rápido Sumaré Ltda
Empenho(s) : 4242/2018
Valor : R$ 51.667,00
Avaré, 18 de janeiro de 2019.

ROSLINDO WILSON MACHADO
Secretária Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de fornecimento de    
emulsão e massa asfáltica, tal quebra de ordem cronológica se faz 
necessária para Conservação de Vias Públicas.
Fornecedor: Semam Terraplenagem e Pavimentação Ltda
Empenho(s): 16433/2018
Valor: R$ 9.686,60
Avaré, 18 de janeiro de 2019

ABELARDO FERREIRA MENDES
Secretário Municipal de Obras e Serviços 

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de serviços realizados em obra pública, tal 
quebra de ordem cronológica  se faz necessária para execução da 
revitalização da Praça Romeu Bretas.
Fornecedor : Comercial 3D do Brasil Ltda
Empenho(s) : 18118/2018
Valor : R$ 110.779,13
Avaré, 18 de janeiro de 2019.

 ABELARDO FERREIRA MENDES
Secretário Municipal de Obras e Serviços

AVISOS DE EDITAIS
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 001/19 – PROCESSO Nº. 008/19
Objeto: Concessão de espaço público para uso e exploração remu-
nerada de Lanchonete e Conveniência do Horto Florestal de Avaré, 
conforme edital.
Data de Encerramento: 21 de fevereiro de 2019 às 09:30 horas, 
Dep. Licitação.
Data de Abertura: 21 de fevereiro de 2019 às 10 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 Ramal 229 – www.avare.sp.gov.br – Prefeitura 
da Estância Turística de Avaré, 18 de janeiro de 2.019 – Érica Marin 
Henrique – Presidente da Comissão Permanente para Julgamento 
de Licitações.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/19 – PROCESSO Nº. 003/19
COM COTA EXCLUSIVA PARA EMPRESAS DO TIPO ME, EPP, MEI
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de papel sulfite 
para Municipalidade
Recebimento das Propostas: 21 de Janeiro de 2.019 das 10 horas 
até 31 de Janeiro de 2.019 às 08 horas.
Abertura das Propostas: 31 de Janeiro de 2.019 das 08h30min às 
09h30min
Início da Sessão: 31 de Janeiro de 2.019 às 10h30min
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bllcompras.org.br – Pre-
feitura da Estância Turística de Avaré, 15 de Janeiro de 2.019 – An-
dréia de Fátima Fragoso – Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/19 – PROCESSO Nº. 004/19
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição futura de gás 
para a Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento So-
cial e seus equipamentos.
Data de Encerramento: 31 de janeiro de 2.019 das 14h30min às 15 
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 31 de janeiro de 2.019 às 15 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.avare.sp.gov.br – Prefeitu-
ra da Estância Turística de Avaré, 17 de janeiro de 2.019 – Crislaine 
Aparecida Santos – Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/19 – PROCESSO Nº. 005/19
Objeto: Contratação de pessoa física na área de cabeleireiro para 
oferecer curso a população em situação de vulnerabilidade social, 
através de convênio firmado com o FUSSESP.
Data de Encerramento: 01 de fevereiro de 2.019 das 09h30min às 
10 horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 01 de fevereiro de 2.019 às 10 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.avare.sp.gov.br – Prefeitu-
ra da Estância Turística de Avaré, 17 de janeiro de 2.019 – Crislaine 
Aparecida Santos – Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/19 – PROCESSO Nº. 006/19
COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição futura de ma-
teriais de construção.
Data de Encerramento: 04 de fevereiro de 2.019 das 09h30min às 
10 horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 04 de fevereiro de 2.019 às 10 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.avare.sp.gov.br – Prefeitu-
ra da Estância Turística de Avaré, 17 de janeiro de 2.019 – Crislaine 
Aparecida Santos – Pregoeira.

III REPETIÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 156/18 – PRO-
CESSO Nº. 468/18

ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição futura de leite 
em pó para Creches e Escolas.
Data de Encerramento: 31 de janeiro de 2.019 das 09h30min às 10 
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 31 de janeiro de 2.019 às 10 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.avare.sp.gov.br – Prefeitu-
ra da Estância Turística de Avaré, 17 de janeiro de 2.019 – Crislaine 
Aparecida Santos – Pregoeira.

ADJUDICAÇÃO
Pregão Presencial nº.144/18 – Processo nº. 441/18

Fica adjudicado a empresa LUMINATI COMÉRCIO DE MATERIAL 
ELÉTRICO EIRELI EPP (lotes 03 e 06), com valor total de R$ 
1.512.000,00 (um milhão, quinhentos e doze mil reais), objetivando 
o registro de preços para eventual aquisição futura de braços e 
luminárias para a iluminação pública – adjudicado em: 18/12/2018.

Pregão Presencial nº.163/18 – Processo nº. 492/18
Fica adjudicado a empresa APARECIDO DE JESUS RIBEIRO ME 
(lote 02) , com valor total de R$ 3.700,00 (três mil e setecentos 
reais), objetivando a aquisição de botas para a Polícia Militar – ad-
judicado em: 21/12/2018.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
Abelardo Ferreira Mendes – Secretário Municipal de Serviços da 
Estância Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 4.813/17, conforme o disposto no artigo 
43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA as empre-
sas LUMINATI COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI 
EPP (Lotes 01, 03, 04 e 06) e POLIGONAL ILUMINAÇÃO LTDA 
EPP (Lotes 02 e 05), objetivando o registro de preços para eventual 
aquisição futura de braços e luminárias para a iluminação pública, 
relativa ao Pregão Presencial nº. 144/18 – Processo nº.441/18. Ho-
mologado em: 18/12/2018.

Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal de Saúde da 
Estância Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 4.813/17, conforme o disposto no artigo 
43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA a empre-
sa APARECIDO DE JESUS RIBEIRO ME (lote 01), objetivando a 
aquisição de botas para o SAMU, relativa ao Pregão Presencial nº. 
163/18 – Processo nº. 492/18. Homologado em: 18/12/2018.

Alexandre Leal Nigro – Secretário Municipal de Planejamento e 
Transportes da Estância Turística de Avaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 4.813/17, conforme o dis-
posto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMO-
LOGA a empresa APARECIDO DE JESUS RIBEIRO ME (lote 02), 
objetivando a aquisição de botas para a Polícia Militar, relativa ao 
Pregão Presencial nº. 163/18 – Processo nº. 492/18. Homologado 
em: 21/12/2018.

Abelardo Ferreira Mendes – Secretário Municipal de Serviços da 
Estância Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 4.813/17, conforme o disposto no artigo 
43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA a em-
presa DEPÓSITO DE TINTAS AVARÉ LTDA, objetivando o registro 
de preços para eventual aquisição futura de materiais de pintura, 
relativa ao Pregão Presencial nº. 185/18 – Processo nº. 540/18. 
Homologado em: 10/12/2018.

Leonardo Pires Ripoli – Secretário Municipal de Esportes, Ros-
lindo Wilson Machado – Secretário Municipal de Saúde e Joselyr 
Benedito Costa Silvestre – Prefeito da Estância Turística de Ava-
ré, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
4.813/17, conforme o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 
c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA a empresa GENTE SEGURADO-
RA S.A, objetivando a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de seguro de veículos da Secretaria Municipal de Es-
portes, Saúde e Gabinete, relativa ao Pregão Presencial nº. 186/18 
– Processo nº. 541/18. Homologado em: 14/12/2018.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL

Modalidade: Pregão Presencial nº. 144/18 – Processo nº. 441/18
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: LUMINATI COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRICO EI-
RELI EPP
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição futura de bra-
ços e luminárias para a iluminação pública (lotes 01, 03, 04 e 06)
Valor global: R$ 1.607.936,00 (um milhão, seiscentos e sete mil 
novecentos e trinta e seis reais)
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 18/12/2018

Modalidade: Pregão Presencial nº. 144/18 – Processo nº. 441/18
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: POLIGONAL ILUMINAÇÃO LTDA EPP
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição futura de bra-
ços e luminárias para a iluminação pública (lotes 02 e 05)
Valor global: R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil reais)
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 18/12/2018



EDIÇÃO 893 | AVARÉ, 18 DE JANEIRO DE 2019 17

INEDITORIAIS 

DECRETOS

Modalidade: Pregão Presencial nº. 185/18 – Processo nº. 540/18
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: DEPÓSITO DE TINTAS AVARÉ LTDA
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição futura de ma-
teriais de pintura.
Valor global: R$ 1.736.956,36 (um milhão, setecentos e trinta e seis 
mil novecentos e cinquenta e seis reais e trinta e seis centavos)
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 10/12/2018

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO PRESENCIAL
Modalidade: Pregão Presencial nº. 163/18 – Processo nº. 492/18
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: APARECIDO DE JESUS RIBEIRO ME (lote 01)
Objeto: Aquisição de botas para o SAMU
Valor Global: R$ 6.693,00 (seis mil seiscentos e noventa e três reais)
Data da Assinatura do Contrato: 18/12/2018

Modalidade: Pregão Presencial nº. 163/18 – Processo nº. 492/18
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: APARECIDO DE JESUS RIBEIRO ME (lote 02)
Objeto: Aquisição de botas para a Polícia Militar
Valor Global: R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais)
Data da Assinatura do Contrato: 21/12/2018

Modalidade: Pregão Presencial nº. 186/18 – Processo nº. 541/18
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: GENTE SEGURADORA S.A
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de seguro de veículos da Secretaria Municipal de Esportes, Saúde 
e Gabinete.
Valor Global: R$ 3.879,00 (três mil oitocentos e setenta e nove reais)
Data da Assinatura do Contrato: 14/12/2018

TERMO DE PRORROGAÇÃO
Fica PRORROGADO o contrato na modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 001/13 – PROCESSO N° 001/13 (Contrato n° 
001/13), que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré 
e o Senhor ALEX LOURENÇO LUCCHESI, objetivando a locação 
de imóvel situado a rua Pará, nº2.164, para a instalação da Procu-
radoria-Geral do Município, com prorrogação do prazo de vigência 
até 08 de janeiro de 2.020, no valor global de R$ 36.337,56 (Trinta 
e seis mil, trezentos e trinta e sete reais e cinquenta e seis centa-
vos). Ronaldo Adão Guardiano – Secretário Municipal de Adminis-
tração da Estância Turística de Avaré.

Decreto nº 5.381, de 08 de Janeiro de 2019.
(Dispõe sobre elevação de vagas em concurso público nº 

002/2018- Cargo de Condutor de Veículos e Transporte Coletivo e 
dá outras providências.) 

           
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância 
Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,
Considerando, a necessidade de convocação de 09 classificados 
para o cargo de Condutor de Veiculos e Transporte Coletivo para 
provimento de cargo público, 
Considerando, que o quadro do cargo público de Agente Adminis-
trativo possui 160 cargos criados, 118 cargos ocupados e 42 car-
gos vagos;
Considerando, a necessidade de suprir o déficit de servidores na 
Secretaria Municipal da Saúde, Secretaria Municipal da Educação, 
Fundo Social e Secretaria Especial dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência;
Considerando, que o Decreto nº 5362, de 07 de Dezembro de 
2018, publicado em 07/12/2018, homologa o resultado final do 
Concurso Público nº 002/2018;
D e c r e t a : -
Artigo 1º - Ficam elevadas em mais 03 (três) unidades, o número 
de vagas de  CONDUTOR DE VEÍCULOS E TRANSPORTE CO-
LETIVO, do Concurso Público nº 002/2018.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré (SP), 08 de Janeiro de 2019. 

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE 
PREFEITO

Decreto nº 5.382 , de 08 de Janeiro de 2019.
(Dispõe sobre elevação de vagas em concurso público nº 

002/2018-Cargo de Agente Administrativo e dá outras providências.) 
           
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância Tu-
rística de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando, convocação efetuada e necessidade de convoca-
ção de 06 classificados para o cargo de Agente Administrativo para 
provimento de cargo público, para atuar na Secretaria Municipal 
da Educação, 
Considerando, que o quadro do cargo público de Agente Adminis-
trativo possui 219 cargos criados, 156 cargos ocupados e 63 car-
gos vagos;
Considerando, a necessidade de suprir o deficit de servidores nas 
EMEBs Norma Lilia Pereira, Zainy Zequi e Oliveira, Carlos Papa e 
CEIs Maria Izabel Domingues Leal e Ana Soares de Oliveira;
Considerando, que o Decreto nº 5317, de 26 de Outubro de 2018, 
publicado em 26/10/2018, homologa o resultado final do Concurso 
Público nº 002/2018;
D e c r e t a : -
Artigo 1º - Fica elevada em mais 07 (sete) unidades, o número de 
vagas de  AGENTE ADMINISTRATIVO, do Concurso Público nº 
002/2018.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré (SP), 08 de Janeiro de 2019. 

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE 
PREFEITO

Decreto nº 5.383, de 17 de Janeiro de 2019.
(Dispõe sobre elevação de vagas em concurso público nº 001/2018-

 Cargo de PEB I  e dá outras providências.) 
           
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância Tu-
rística de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando, necessidade de convocação de 15 (quinze) clas-
sificados  de PEB I para provimento de cargo público, para atuar 
na Secretaria Municipal da Educação, para compor o quadro de 
servidores profissionais da Educação Básica;
Considerando, que o quadro do cargo público de PEB I possui 297 
cargos criados, 264 cargos ocupados e 33 cargos vagos;
Considerando, a necessidade de suprir vagas decorrentes de clas-
ses livres em virtude de exonerações de: Andrea de Castro Arruda, 
Cassia Regina M Borges Cardozo, Fumico Yamanaka Fujita, Jane 
Marli Borges Santos, Joana Andreia Lopes, Lucia Helena Lelis 
Dias, Maria Elisa Benedetti Bagatim, Marina Okiishi, Marisa Pires 
de Campos Melo, Marcia Virginia Bonsaglia Antunes Costa (02 
cargos), Nair Pitarelli, Rosa Mari Brisola, Rosangela Negrão Inácio 
Alves e Sebastiana Vitalina S. Castilho
Considerando, que o Decreto nº 5232, de 20 de Julho de 2018, 
publicado em 20/07/2018, homologa o resultado final do Concurso 
Público nº 001/2018;
D e c r e t a : -
Artigo 1º - Ficam elevadas em mais 15 (quinze) unidades, o número 
de vagas de PEB I, do Concurso Público nº 001/2018.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré (SP), 17 de Janeiro de 2019. 

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE 
PREFEITO

Decreto nº 5.384, de 17 de Janeiro de 2019.
(Dispõe sobre elevação de vagas em concurso público e dá outras 

providências.) 
           
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância Tu-
rística de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando, necessidade da convocação de 03 (três) classifica-
do de DIRETOR DE ESCOLA (redenominado para Diretor de Uni-
dade Educacional) para provimento de cargo efetivo, para atuar na 
Secretaria Municipal da Educação, conforme Ofício nº 024/2019-
SME, objetivando atender deficiência do quadro de especialistas 
da educação;
Considerando, que o quadro do cargo público de DIRETOR DE ES-
COLA (redenominado para Diretor de Unidade Educacional) possui 
40 cargos criados, 33 cargos ocupados e 07 cargos vagos;
Considerando, a necessidade de suprir o deficit de servidores na 
Secretaria Municipal da Educação, nas unidades educacionais: 
EMEB Fausto dos Santos Rodrigues, CEI Dona Bidunga e CEI 
Adalgisa de Almeida Ward;
Considerando, que o Edital de Divulgação de resultado final pu-
blicado em 20/05/2016, constam de 237 (duzentos e trinta e sete) 
classificados de DIRETOR DE ESCOLA (redenominado para Di-

retor de Unidade Educacional) do Concurso Público nº 004/2016, 
publicado em 20/02/2016, homologado pelo Decreto nº 4493/2016 
de 20/05/2016, publicado em 20/05/2016, prorrogado pelo Decreto 
nº 5159/2018, publicado em 18/05/2018;
D e c r e t a : -
Artigo 1º - Fica elevada em mais 03 (três) unidades, o número de 
vagas de DIRETOR DE ESCOLA (redenominado para Diretor de 
Unidade Educacional), do Concurso Público nº 004/2016.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré (SP), 17 de Janeiro de 2019. 

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE 
PREFEITO

PORTARIA

 Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente        

Lei Federal nº 8069/90 – Lei Complementar Municipal nº 150/11
Lei Complementar Municipal n.º 195/2014 – Decreto n.º 5.332/2018

Ata de reunião ordinária n° 026/2018 do CMDCA - Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente. Aos vinte e dois dias do mês de no-
vembro de dois mil e dezoito, com início às nove horas, reuniu-se este Con-
selho, na SEMADS – Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, 
sito à Rua Piauí, nº 1388, cidade e comarca de Avaré, estado de São Paulo. 
O Presidente cumprimentou e agradeceu a presença de todos.  Foram apre-
sentados para ciência/discussão/aprovação os seguintes tópicos: 1) Leitura 
da ata da reunião anterior, que após aprovada foi assinada por todos.  2) 
Leitura, ciência e discussão do Ofício da 4ª Promotoria Pública solicitando 
a este conselho procedimentos administrativos referente a uma conselheira 
tutelar, por eventual irregularidade na atuação, pautada no Art. 258 do ECA: 
decisão do Conselho foi de encaminhar o documento à Corregedoria do 
Conselho Tutelar para a abertura de procedimento administrativo;  3) Ciência 
da solicitação da Exma. Sra. Dra. Roberta de Oliveira Ferreira Lima, Juíza 
de Direito, à Corregedoria quanto à verificação irregularidade na atuação 
do Conselho Tutelar em relação à verificação de crianças e adolescentes 
em situação de risco no lago do Horto Florestal: decisão do Conselho foi 
de encaminhar o expediente à Corregedoria do C. Tutelar para abertura de 
procedimento administrativo; 4) Discussão e aprovação de envio de ofício de 
reiteração à Dra. Ana Cláudia Curiati em relação ao parecer da Procuradoria 
sobre os Termos de Fomento do FUMCAD. 5) Distribuição de tarefas aos 
conselheiros e organização da Conferência municipal a ser realizada no dia 
26 de novembro de 2018: ficou decidido de comum acordo as seguintes 
tarefas aos conselheiros: Mesa de inscrição, recepção e entrega de crachás 
– Jacqueline, Marina, Marcela e Tatiane; Preenchimento dos certificados: 
Marcela e Jacqueline; Organização de Café e Lanches: Marcia e Gabriel; 
Participação nas salas de debates: Tatiane, Dalva, Alexandra, Sandra e Fe-
lipe; 6) Discussão sobre as perguntas constantes do Eixo III – Orçamento 
e Financiamento das Políticas para Crianças e Adolescentes  e do Eixo V 
– Espaço de Gestão e controle Social das Políticas Públicas de Criança e 
Adolescentes constantes do material a ser debatido na Conferência Muni-
cipal: após análise, discussão das perguntas os conselheiros apresentaram 
as propostas a serem sugeridas nas salas de debates da conferência – a) 
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revisar e atualizar a lei atual do CMDCA e o regimento interno para incluir na composição do conselho pessoas ligadas 
a área de finanças tanto pública como privada, b) efetuar capacitação dos conselheiros sobre aspectos de finanças, 
orçamento e gestão de recursos públicos, c) realizar diagnóstico situacional da criança e do adolescente na cidade 
para auxiliar na definição de prioridades no uso dos recursos do Fundo da Criança Estiveram presentes nesta reu-
nião, conforme a lista de presença, os conselheiros: Conceição Aparecida Melechon Rubio, representante titular da 
Secretaria de Esportes: Marcela Geraldi Rowe, representante titular da Secretaria da Saúde; Sandra Alzira Greguer, 
representante titular da Secretaria da Cultura, Jacqueline Negrão Silva Gonçalves, representante titular; Tatiane Cristi-
na Deolim, representante suplente, , e Dalva Aparecida Gonçalves, representante suplente (respectivamente: Colônia 
Espírita Fraternidade, NOCAIJA e Educandário Santa Maria) de Entidades de Atendimento Sócio Educativo, Marina 
Cecília Furigo, representante titular do Setor Privado Saúde (Fundação Pe Emilio Immos) e  Clóvis Rodrigues Felipe, 
representante do Setor Privado - Clube de Serviços - Rotary. Nada mais havendo a tratar o presidente encerrou a 
reunião às dez horas e quarenta minutos. Eu, Jacqueline Negrão da Silva Gonçalves, Primeira Secretária, lavrei a 
presente ata que, após lida e aprovada, será assinada por todos os presentes.

CÓD                           NOME Entrada Instituto PERÍCIA Retorno ALTA Medico  Assistente CRM

1 4556 ABNER BUENO DA SILVA 23/8/2018 ***** ***** Dr. Gabriel F. Pioli de Freitas 176.331

2 7992 ADRIANA CELIA GOMES LUCIO 16/8/2018 1/10/2018 1/11/2018 ALTA Dr. João Evangelista de Vasconcelos 63.410

2 7992 ADRIANA CELIA GOMES LUCIO (PRORROGAÇÃO) 2/11/2018 14/11/2018 7/1/2019 ALTA Dr. João Evangelista de Vasconcelos 63.410

3 9097 ADRIANA CRISTINA FERNANDES 1/8/2018 6/12/2018 7/1/2019 ALTA Dr. Juan Ricardo Fujii 150.228

4 1265 ADRIANA GASPAR VENDRAMETTO 2/1/2019 14/2/2019 ****** Drª Kamila Bessa Penteado 194.744

5 4307 AMAURI FERREIRA DE ALBUQUERQUE 10/10/2018 7/12/2018 3/1/2019 ALTA Dr. João Evangelista de Vasconcelos 63.410

6 8875 ANDERSON DE SA GOMES 26/7/2017 17/1/2019 18/3/2019 Dr. Célio M. Ribeiro .F° 48981

7 3012 ANABEL DADARIO 4/9/2018 10/12/2018 18/1/2019 ALTA Dr. Paulo Aparecido Dalcim 62930

8 8189 ANA CAROLINA DA CUNHA 3/10/2017 15/10/2018 14/1/2019 ALTA Dr. Kátia R. Naim Saliba 81.256

8 8189 ANA CAROLINA DA CUNHA (PRORROGAÇÃO) 15/1/2019 16/1/2019 18/3/2019 Drª Verena Simonetti Bacellar 151.457

9 1593 ANA MARIA DA SILVA 20/12/2018 3/1/2019 3/1/2019 ALTA Dr. Marcos Dantas Moraes Freire 194.809

10 8616 ANA PAULA NOGUEIRA COIMBRA 14/12/2018 7/12/2018 2/1/2019 ALTA Dr. João Evangelista de Vasconcelos 63.410

11 4145 ANTONIO CORREIA DE SOUZA 3/8/2018 3/1/2019 18/4/2019 Dr. Minoru Alessandro Sakata 109.345

12 9377 AURORA BEATRIZ TONINI 25/10/2018 16/1/2019 18/2/2019 Dr. Miguel A. F. Paulucci 19.770

13 5325 BENEDITA MARTA RONDAO DA COSTA 3/11/2018 14/1/2019 18/2/2019 Drª Suzel Rodrigues Feiz Nardinelli 53.621

14 3076 BENEDITO APARECIDO DA SILVA 26/5/2016 20/8/2018 19/11/2018 Drª.Pamela C.B.A. Silva 176506

15 1685 BENEDITO PEDRO BREZER 19/10/2016 9/5/2018 12/9/2018 Dr.Vanessa Caldeira Pereira 143.655

16 4124 BENEDITO VIEIRA PINTO 19/9/2018 17/1/2019 17/4/2019 Dr. Paulo Roberto Ismael Lutti 24.162

17 7443 BENIGNA APARECIDA LEITE 27/9/2018 3/12/2018 3/1/2019 ALTA Dr. João Rogério A. Noronha 146.691

18 7802 CAMILA DE FATIMA INOCENCIO ROSARIO 23/11/2018 7/1/2019 7/1/2019 ALTA Dr. Carlos Jose Franco de Souza 7.637

19 9307 CELIA REGINA DE OLIVEIRA 1/12/2018 9/1/2019 18/1/2019 ALTA Dr. Paulo Dias Novaes Filho 47.747

20 1468 CIRCE LEME VAZ 14/11/2015 20/3/2018 19/4/2018 Dr. Miguel A. F. Paulucci 19770

21 965 CLEONICE ALVES DE ARAUJO 19/10/2016 17/5/2018 15/10/2018 Dr.Vanessa Vieira 138.217

22 4146 DANILO CORREA PEREIRA 4/1/2019 16/1/2019 17/4/2019 Dr. Marta B. C. Gonçalves 33.029

23 1644 DEBORA APARECIDA RODRIGUES DE CAMPOS (1º CARGO) 11/8/2018 19/11/2018 18/2/2019 Dr. Mauro Leme 131.117

24 3086 DEBORA APARECIDA RODRIGUES DE CAMPOS (2º CARGO) 11/8/2018 19/11/2018 18/2/2019 Dr. Mauro Leme 131.117

25 9262 DICLEA DELL ANHOL LEÃO 20/6/2017 10/9/2018 10/12/2018 ALTA Dr. Fernando Koenig 187.123

25 9262 DICLEA DELL ANHOL LEÃO (PRORROGAÇÃO) 11/12/2018 3/1/2019 3/1/2019 ALTA Drª Mariana Lopes Zanatta

26 3011 DINORAH APARECIDA PEREIRA 8/10/2018 6/12/2018 18/2/2019 Dr. Osvaldo Martins Junior 173.841

27 1233 ELIANA PEREIRA RODRIGUES 1/2/2018 10/12/2018 11/2/2019 Dr. João Rogerio A. Noronha 146.691

28 1803 ERMINIO OSORIO PINTO FILHO 1/8/2018 19/11/2018 18/2/2019 Dr. Vicente Jose Schiavão 46.404

29 668 ESMERALDO DE OLIVEIRA 19/7/2016 9/11/2018 6/5/2019 Dr.Marco A. Ferreira Silva 121.970

30 1350 EULALIA RODRIGUES ALVES 3/8/2018 10/12/2018 9/1/2019 ALTA Dr. Minoru Alessandro Sakata 109.345

31 1168 EZEQUIEL PEREIRA SOARES 9/8/2016 17/4/2018 18/7/2018 Dr.Helson Giraud 53.395

32 7449 FLAVIA ALLINE ALVES COSTA DE OLIVEIRA 3/3/2013 19/11/2018 19/3/2019 Dr. Luiz Cesar Lopes 130.119

33 794 FRANCISCO AMARILDO DE OLIVEIRA 11/12/2018 7/12/2018 3/1/2019 ALTA Drª Yasmin Stehling 156.414

34 3262 GINEZIA CONCEIÇÃO CARVALHO DOS SANTOS CAMILO 1/2/2017 8/10/2018 11/2/2019 Dr.Helson Giraud 53.395

35 3812 JANE ELIZABETH WHITEHEAD 14/9/2017 1/11/2018 4/1/2019 ALTA Dr. João Rogerio A. Noronha 146.691

36 8945 JENIFFER DE OLIVEIRA 24/10/2018 10/1/2019 8/4/2019 Dr. João Rogério A. Noronha 146.691

37 5207 JOÃO MESSIAS PEREIRA 30/10/2018 3/12/2018 17/1/2019 ALTA Dr. Mauro Leme 131.117

38 551 JOAQUIM JOÃO DA SILVA 14/11/2017 20/8/2018 14/1/2019 Dr.Vanessa Vieira 138.217

39 949 JOSE ANTONIO MONTE 13/12/2018 7/1/2019 4/2/2019 Dr. Frederico Lutti Zink 139.964

40 214 JOSÉ CARLOS ALVES 12/2/2016 19/2/2018 1/4/2018 Drª.Mara Félix Vasconcelos 150268

41 7859 JOSÉ EDUARDO LUTFI 1/11/2018 16/1/2019 8/4/2019 Drª  Lucila Barbosa 75.611

42 5711 JOSE ROBERT PRUDENTE GONÇALVES 27/11/2018 5/12/2018 14/1/2019 ALTA Dr. Mauro Leme 131.117

43 4957 KATIA REGINA CORREA 1/2/2018 10/1/2019 18/4/2019 Drª Vanessa Vieira 138.217

44 1300 LAUDICENA APARECIDA DE OLIVEIRA 25/11/2018 3/12/2018 4/2/2019 Dr. Elton João Nunes de Oliveira 153.294

45 1851 LEANDRO REDERSON COLELLA 1/6/2018 19/11/2018 14/1/2019 ALTA Dr. Wagner Garci Sanchez 71.246

46 9210 LUCAS ANTONIO GUAZZELLI CASTRO 4/1/2019 17/1/2019 18/2/2019 Dr. João Evangelista de Vasconcelos 63.410

47 1529 LUIZ CARLOS DE SOUZA LEME 17/1/2019 ***** ***** Drª Marta B. C. Gonçalves 33.029

48 4703 LUIZ EDUARDO  DE MORAES 14/7/2016 3/12/2018 11/3/2019 Dr.Fernando B. Giannasi 135.560

49 2020 MARCIA REGINA DE SOUZA 19/11/2018 3/12/2018 7/1/2019 ALTA Dr. Frederico Lutti Zink 139.964

50 943 MARCIA REGINA CORONEL 1/8/2018 14/1/2019 18/4/2019 Dr. João Rogério A. Noronha 146.691

51 8503 MARIA FUMIKO HIRAY 5/9/2017 10/12/2018 14/3/2019 DR. Minoru Alessandro Sakata 109.345

52 3042 MARIA APARECIDA DE SOUZA ALMEIDA 1/4/2017 3/12/2018 3/6/2019 DRªSuzel Nardinelli 53.621

53 3618 MARIA CELIA DA SILVA SALOMÃO 6/9/2016 12/11/2018 14/1/2019 ALTA Dr.Bernardo Nakasono 161.320

54 916 MARIA CRISTINA DE MOURA 1/6/2018 17/1/2019 17/4/2019 Dr. Ludney Roberto Campedelli 13.900

55 4071 MARIA DO ROSARIO STATI DE GODOY 4/12/2018 7/1/2019 7/2/2019 Dr. Paulo Aparecido Dalcin 62.930

56 9248 MARIA HELENA DE ALMEIDA MELLO 1/7/2018 10/12/2018 11/3/2019 Dr. Luiz Fernando Domingues Ladeira 22.782

57 7467 MARIA HELENA DE ALMEIDA ORLANDINI 15/2/2018 5/12/2018 1/4/2019 Dr. Helson Giraud 53.395

58 6660 MARIA ISABEL ROSSINI TRIDAPALI 19/9/2018 6/12/2018 7/3/2019 Dr. Gustavo D. Amadera 117.682

59 1647 MARIA LUIZA SOARES BRANDI ORNELLAS (1°Cargo) 6/9/2016 6/12/2018 18/3/2019 Drª.Juliana  Akita 169.205

60 7649 MARIA LUIZA SOARES BRANDI ORNELLAS (2°Cargo) 6/9/2016 6/12/2018 18/3/2019 Drª.Juliana  Akita 169.205

61 9222 MARIA MARGARIDA AURELLIANO 6/10/2015 6/12/2018 8/4/2019 Dr. Ana Paula Dalcim 108.833

62 6946 MARLENE APARECIDA MIRANDA 6/12/2017 10/12/2018 5/2/2019 Dr. Ricardo Colenci 151.394

63 4368 MARLENE MARTINS DE OLIVEIRA 8/12/2018 3/1/2019 11/1/2019 ALTA Dr. Rodrigo Guerra da Silva 100.775

64 7373 MARLI APARECIDA CRUZ 1/8/2018 14/1/2019 18/4/2019 Dr. João Rogerio A. Noronha 146.691

65 4286 MIGUEL DE OLIVEIRA PINTO 1/6/2018 19/11/2018 18/3/2019 Dr. Rafael Feiz Nardinelli 125.670

66 5827 MILTON CASTILHO SAMPAIO 26/12/2018 3/1/2019 11/2/2019 Dr. Paulo Aparecido Dalcim 62.930

67 646 MIRIAN LEITE PINTO 24/11/2017 10/12/2018 18/2/2019 Dr. Helson Giraud 53.395

68 4097 NALI KHAIRALLAH 1/8/2018 3/1/2019 4/1/2019 ALTA Dr. Frederico Lutti Zink 139.964

69 4300 OSEIAS MARINO CRUZ 3/1/2019 16/1/2019 18/2/2019 Dr. Mauro F. F. de Almeida 124.412

70 4330 PATRICIA APARECIDA LUTFI SOARES 15/9/2017 5/12/2018 4/3/2019 DR. Lucila Barbosa 75.611

71 7497 PATRICIA LATANZIO DE OLIVEIRA 8/12/2018 3/1/2019 4/2/2019 Dr. João Rogerio A. Noronha 146.691

72 7543 PATRICIA REGINA PEREIRA DE OLIVEIRA 7/3/2018 19/3/2018 ****** Dr. Luiz Antonio Blasioli 29.311

73 7712 PAULO DIAS PANCCIONI 18/8/2017 17/1/2019 1/7/2019 DR.Irineu Cardoso dos Santos 52.462

74 7412 REGINA MARIA ROCHA 22/11/2017 14/1/2019 18/3/2019 Dr. Yasmin Stehling 156.414

75 3285 REGINA CELIA BIZZARRO PANCCIONI 20/12/2018 3/1/2019 4/1/2019 ALTA Dr. João Evangelista de Vasconcelos 63.410

76 8194 REGINA CELIA LEME DA CUNHA 2/3/2017 10/1/2019 15/4/2019 Dr.Helio Fragoso 60.457

77 1958 REGINALDO ALVES 6/12/2018 16/1/2019 17/4/2019 Dr. Roberta da Motta Garcia 174.420

78 8840 RIVANI CAVALCANTI FERRAZ 3/11/2018 17/1/2019 18/2/2019 Dr. Joyce dos Santos Neves 156.856

79 1478 ROMEU MONTEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR 18/9/2018 19/9/2018 19/10/2018 ALTA Dr. João Rogerio A. Noronha 146.691

79 1478 ROMEU MONTEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR (PRORROGAÇÃO) 20/10/2018 19/11/2018 22/11/2018 ALTA Dr. João Rogerio A. Noronha 146.691

79 1478 ROMEU MONTEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR (PRORROGAÇÃO) 23/11/2018 2/1/2019 10/1/2019 ALTA Dr. João Rogerio A. Noronha 146.691

80 6127 ROSANGELA RAIMUNDA VICENTE 29/8/2018 12/9/2018 12/9/2018 ALTA Drª Yasmin Stehling 156.414

80 6127 ROSANGELA RAIMUNDA VICENTE (PRORROGAÇÃO) 13/9/2018 12/11/2018 11/1/2019 ALTA Drª Yasmin Stehling 156.414

81 1455 ROSELI VAIROLETTI ROGADO 8/11/2018 6/12/2018 18/2/2019 Drª Ana Laura E Silva Aidar 191.487

82 8861 SANDRO ANTONIO DE OLIVEIRA JANUARIO 11/11/2018 5/12/2018 4/2/2019 Drª Maíra Felix Araújo Vasconcelos 150.268

83 1277 SUELI APARECIDA CUSTODIO 1/8/2018 3/1/2019 3/4/2019 Dr. Danilo Nery 178.539

84 7390 SUELI DE FATIMA LEME 25/12/2018 3/1/2019 14/2/2019 Drª Katia Regina Naim Saliba 81.256

85 7867 TIAGO FARIA DE ASSIS 22/4/2016 1/10/2018 1/4/2019 Dr. Fernando Coronetti G. da Rocha 48.889

86 9112 VALDIR APARECIDO FRANCISCO FILHO 4/12/2018 5/12/2018 9/1/2019 ALTA Dr. Mauro Leme 131.117

87 1296 VALDIR BOMFIM SOARES 10/10/2018 17/1/2019 20/3/2019 Dr. Frederico Lutti Zink 139.964

88 8808 VALMIR MALACHIAS 11/12/2018 7/1/2019 18/1/2019 ALTA Dr. Elton João N. Oliveira 153.294

89 728 VERA LUCIA NILSON DOS SANTOS 1/8/2018 6/12/2018 18/2/2019 Dr. Ana Lucia Coradazzi 87.242

90 8121 VERA LUCIA PEREIRA ALENCAR 18/4/2012 16/1/2019 17/6/2019 Dr.Helson Giraud 53.395

91 9094 YOHANNA RIGH MAENAKA 29/9/2017 3/12/2018 4/3/2019 Dr. Mariana Barros Marcondes 156.968

143959 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE AVARÉ-AVAREPREV

SERVIDORES AFASTADOS DE AUXÍLIO DOENÇA - JANEIRO DE 2019

Relação de Emissão de Licenças da Vigilância Sanitária.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Departamento de Fiscalização/ISS

COMUNICADO DO DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO/ISS
NOTIFICAÇÕES:

1912/18–Rua Antonio Murakoshi–5.285.013-000-limpeza
922/18– Rua Jairo Amorim,371–5.234.074-000-proj. construção
002/19 – Rua Olimpio Bertozzo, 16 –  4.508.001-000 –som
003/19 – Rua Scorpius, 155 – F.035.022-000 - som
006/19 – Rua Leonis, 41 – F.058.012-000 – som
010/19 – Rua Alfredo Camara Snho,321 – 4.455.002-000 – limpeza 
014/19 – Rua Olimpio Bertozo, 16 – 4.508.001-000 - som
015/19 – Rua Alfredo C. Snho., 410 – 4.456.016-000 – som
016/19 – Rua Bastos Cruz, 2394 – 25.909 – som
017/20 – Rua Mario G. Timóteo, 183 –  3.053.014/15-000-som
022/19 – Rua Roldão E. Leal,  –  5.327.014-000-
048/19 – Rua Ioio de Freitas, 188 – 4.399.003-000 –som 
028/19 – Rua Alfredo M. Do Vale –  5.275.013-000 –limpeza 
049/19 - Rua Amsterdã –  4.295.026-000 – som
052/19 – Rua Sergipe, 514 – 2.047.022-000 – calçada
054/19 – Rua Ver. Joaquim L. Medeiroa – 2.166.003-000 – limpeza
056/19 – Rua Pe. Almir – 2.165.006/07-000 – limpeza
057/19 – Rua Pe. Almir – 2.164.001-000 – limpeza
058/19 – Rua Pe. Almir – 2.164.006-000 – limpeza
063/19 – Rua Tres Marias – 4.280.013-000 – limpeza
066/19 – Rua Paulo Vicentini – 5.358.021-000 – limpeza
068/19 – Rua Miguel Chibani – 3.271.001-000 – limpeza
074/19 – Rua Miguel Chibani – 3.271.016-000 – limpeza
088/19 – Rua Miguel Chibani – 3.299.023/24-000 – limpeza
100/19 – Rua Waldemar L. Peres – 3.289.030-000 – limpeza
110/19 – Rua Waldemar L. Peres – 3.280.011-000 – limpeza
114/19 – Rua Waldemar L. Pees – 3.271.026-000 – limpeza
115/19 – Rua Waldemar L. Peres – 3.271.037-000 – limpeza
118/19 – Rua João R. Kerbeins – 3.279.021-000 – limpeza
131/19 – Rua Alfredo J. Alves – 3.292.035-000 – limpeza
142/19 – Rua Alfredo J. Alves – 3.301.028-000 - limpeza 
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OPORTUNIDADE

As vagas são limitadas
Através do Sindicato Rural de Avaré, o Serviço 

Nacional de Aprendizagem Rural (Senar), em par-
ceria com a Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento, estão abertas as inscrições para os 
cursos de Tomate Orgânico, Produção de Uva, Tu-
rismo Rural, Apicultura, Informática Básica, Jovem 

Sindicato Rural abre inscrições 
para cursos profissionalizantes

Agricultor do Futuro e Olericultura Orgânica. 
Totalmente gratuitos, os cursos oferecem cer-

tificado, material didático e alimentação. Para se 
cadastrar, o interessado deverá levar ao Sindicato 
Rural apenas as cópias do RG e CPF ou a CNH, para 
posterior preenchimento da ficha. As inscrições são 
feitas por ordem de chegada e as vagas são limi-
tadas. 

Antes das aulas iniciarem, será realizada uma 

reunião com os interessados a fim de analisar uma 
agenda que beneficiem todos os participantes. A 
reunião acontecerá na seguinte programação: To-
mate Orgânico (30 de abril), Produção de Uva (28 
de fevereiro), Turismo Rural (9 de fevereiro), Apicul-
tura (8 de fevereiro) e Olericultura Orgânica (5 de 
fevereiro). 

Contudo, alguns cursos já terão as suas aulas 
iniciadas. O Jovem Agricultor do Futuro começa-
rá em 18 de março, em dois períodos: das 8h às 
11h30 e das 13h30 às 16h30 (para jovens de 14 a 
17 anos). Já, o de Informática Básica, iniciará em 13 
de março, das 13h30 às 16h30. Em breve, os locais 
vão ser divulgados. 

Mais informações os interessados podem obter 
na sede do Sindicato Rural de Avaré, que atende na 
Rua Rio de Janeiro, 1723. Telefones: (14) 3732.0696, 
3733.5666 e 99268.1986.

A Secretaria da Saúde informa que, a farmácia 
da UBS Vila Jardim (Brabância), fechará na próxi-
ma segunda-feira, 21. Contudo, suas atividades 
vão retornar no dia 22, em dois períodos: das 7h 
ao meio-dia e das 13h às 16h. Após o retorno, os 
medicamentos a base de antibióticos serão dis-
pensados até sexta-feira, 25, apenas no período 
da tarde; já os medicamentos que não incluem 
nessa categoria, vão ser liberados o dia todo.

Confira o horário de atendimento 
de outras unidades. 

UBS BONSUCESSO 
Horário de funcionamento: segunda a sexta-fei-
ra: 7h30 às 17h

USF VI FLÁVIO C. NEGRÃO - Dona Laura
Horário de funcionamento: segunda a sexta-fei-

COMUNICADO 

Farmácia da UBS Vila Jardim 
fechará na segunda-feira

ra: 7h ao meio-dia; das 13h às 16h

USF II DR. FERNANDO HIRATA - Duílio Gambini
Horário de funcionamento: segunda a sexta-fei-
ra: 7h às 13h

USF VIII DR. JOÃO CARVALHO - Santa Eliza-
beth
Horário de funcionamento: segunda a quinta-
-feira: 7h às 12h30; das 13h30 às 16h
Sexta-feira: 7h às 12h30
Atenção: a dispensação de controlados (psico-
trópicos) e antibióticos ocorrerá apenas no perí-
odo da manhã nos dias 22 a 25 de janeiro. 

USF III DANTE CAVECCI - Paineiras
Horário de funcionamento: 7h às 12h30; das 
13h30 às 16h




